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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.487, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Fundação Cultural Comunitária ´Educar´ para executar, pelo prazo de dez anos, 
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MENSAGEM Nº 232

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 788, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Caraguatatuba, no município de Caraguatatuba - SP;

2 - Portaria nº 899, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária
Rosário FM, no município de Moema - MG;

3 ~ Portaria nº 1.008, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil, no município de Monsenhor Gil - PI;

4 - Portaria nº 1.032, de 9 de maio de 2016 - Água Boa Associação Comunitária
- ABAC, no município de Dourados - MS;

5 - Portaria nº 1.144, de 9 de maio de 2016 - Constelação Associação Cultural,
no município de Chapadão do Céu - GO;

6 - Portaria nº 1.461, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de
Comunicação Beneficente Comunitária Interativa, no município de Serra do Salitre - MG;

7 - Portaria nº 1.462, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente e Cultural
Comunitária Diógenes Almeida Celestino, no município de São Miguel dos Campos - AL;

8 - Portaria nº 1.823, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária de
Manari - PE, no município de Manari - PE;

9 - Portaria nº 1.835, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Jabuticabal de Hidrolândia, no municipio de Hidrolândia - GO;

10 - Portaria nº 1.935, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural
Comunitária Kobu FM, no município de Gouveia - MG;

11- Portaria nº 564, de 7 de junho de 2017 - Associação Radiofônica Cultural
de Ouro Verde do Oeste, no município de Ouro Verde do Oeste - PR;

12 - Portaria nº 565, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento
Comunitário com Rádio Local, no município de Custódia - PE;

13 - Portaria nº 591, de 7 de junho de 2017 - Associação Verde Vale de Rádio,
Educação e Cultura da Cidade de Divinolândia, no município de Divinolândia - SP;

14 - Portaria nº 1.093, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do
Portal do Alvorada - Salgado de São Félix - PB, no município de Salgado de São Félix - PB;

15 - Portaria nº 1.104, de 7 de junho de 2017 - Associação Rioclarense dos
Colecionadores de Discos de Vinil, no município de Rio Claro - SP;

16 - Portaria nº 1.108, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e
Comunitária de Santo Inácio, no município de Santo Inácio - PR;
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17 - Portaria nQ 1.453, de 7 de junho de 2017 - Associação Pradopolense de
Apoio Educação e Cultura - APAEC, no município de Pradópolis - SP;

18 - Portaria nQ 1.456, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação de Cachoeira Alta - GO, no município de Cachoeira Alta - GO;

19 - Portaria nQ 1.892, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Aparecida D'Oeste, no município de Aparecida D'Oeste - SP;

20 - Portaria nQ 1.895, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural
Comunitária do Alto do Ginásio, no município de Sertãozinho - SP;

21 - Portaria nQ 1.913, de 7 de junho de 2017 - Associação Mãe Rainha, no
município de Independência - RS;

22 - Portaria nQ 1.924, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, no município de Registro - SP;

23 - Portaria nQ 1.940, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Recreativa dos Bairros Urbis, Planalto e Santo Antônio, no município de Catu - BA;

24 - Portaria nQ 2.203, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural Projeto Vida, no município de Igaratinga - MG;

25 - Portaria nQ 2.210, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão
Comunitária de Ivaiporã, no município de Ivaiporã PR;

26 - Portaria nQ 2.487, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural Comunitária
'Educar', no município de Patos de Minas - MG;

27 - Portaria nQ 2.631, de 7 de junho de 2017 - ACAC - Associação Comunitária
de Apoio à Cidadania, no município de Guarará - MG;

28 - Portaria nQ 3.002, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Aracatiense, no município de Aracati - CE;

29 - Portaria nQ 3.055, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, no município de Imperatriz - MA; e

30 - Portaria nQ 4.035, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova, no município de Itaú de Minas - MG.

Brasília, 28 de maio de 2021.



EM nº 01031/2019 MCTIC
 

Brasília, 4 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53900.041793/2015-24,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Fundação Cultural  Comunitária  'Educar',  inscrita  no CNPJ nº  02.330.911/0001-02,  explore pelo
prazo de dez anos a partir de 02 de dezembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Patos de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8857/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que  é  aplicável  o  Parecer
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela  Consultoria  Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2487, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 2487/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000602/1999 e nº
53900.041793/2015-24, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de
2015, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR',
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Patos de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1857112 e o código CRC BC3ECC2E.

Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24 SEI nº 1857112
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37579/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.041793/2015-24.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4709964 e o código CRC 70D3DA15.

Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24 SEI nº 4709964
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18641/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.041793/2015-24.
Processo de Outorga nº: 53710.000602/1999-49.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA 'EDUCAR', entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade dePatos de Minas, estado de Minas
Gerais, por meio da Portaria nº 564, publicada no DOU de 10/11/2003, e Decreto
Legislativo nº 1077, publicado no DOU de 2/12/2005.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 2/12/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 2/11/2015, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 19/08/2015, às 10:53, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/08/2015, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0671214 e o código CRC 21F3D2B7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26966/2015/SEI-MC

Brasília, 19 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR'.
Rua Amazonas, nº 692 - 3º andar - Bairro: Lagoa Grande

38.700-000 - Patos de Minas - MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041793/2015-24.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18641/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da entidade.  

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da
referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob
pena da extinção da outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/08/2015, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0671237 e o código CRC 069AB59A.
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R E Q U E R I M E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O

S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

Exce~entíssimo S e n h o r ~nistro d e Estado das Comunicações,

a FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCAR, inseri ta no CNPJ

sob o n° 02.330.91/0001-02, com sede Rua Amazonas, n° 778,

Lagoa Grande Patos de Minas / M G , CEP: 38700- 198,

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e

devidamente autorizada conforme Portaria n° 564 da tada de

5 de novembro de 2003 e Decreto Legislativo n° 1.077 de

2005, publicado no Diário Oficial da União datado de 02 de

dezembro de 2005, vem respeitosamente à presença de Vossa

Excelência requerer a renovação da outorga para execução do

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011,

publicada no Diário Oficial da União.

Patos de Minas/MG, 26 de agosto de 2015.

MARCELO TAKEMATSU HAYASHI

CPF: 632.635.646-68

Me/PROTOCOLO GERAL

RECE~1 O ORIGINAL
E m OÓ / (A I { S -

N o m e L e g í V e l f t ( ) Qflou,~
J
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R E LA Ç ÃO D E D O C UM EN TO S A S ER EM A PR E S EN TA D O S CO N FO RM E SU B IT EM

20 .3 D A N O RM A N ° 1 /2 0 1 1 , A P R O VA D A P E LA PO R TA R IA M C N ~ 46 2 , D E

1 4 D E O U TU B RO D E 201 1 . ( Item a lte ra d o p e la P o rta r ia nO 1 9 7 ,

d e 1 ° d e ju lh o d e 2 0 1 3 ) .

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da interessada, dirigido ao Ministério

das Comunicações (Anexo 12) ;

2 - Declaração firmada pelo representante legal da

interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento

da estação.

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas

pela Anatel;

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ

válido e atual

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações

ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o
período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do

Estatuto conforme item 8.2 e 8.3;

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente

registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído

nos moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a programação

veiculada pela emissora;

8 - Declaração assinada pelo representante legal da

entidade solicitando vistoria da Anatel, especificamente

para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a
disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica,

elaborado por profissional habilitado (Anexo 13) , com sua
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,

conforme item 12.1.1.

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da

entidade requerente, para fins de instrução do processo de

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada

no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n°

462, de 14 de Outubro de 2011.

MARCELO T . 'MATSU HAYASHI

CPF: 632.635.646-68

Endereço para correspondência: Rua Amazonas, n° 700, Bairro,

Lagoa Grande, em Patos de Minas/MG, CEP: 38701-198.

Te~e£one para contato: O(XX)34-3821-8820 ou O(XX) 34 8826-

0802.

Correio e~etrônico: Marcelo@sintropatos.com.br
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DECLARAÇÃO

Declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das

Comunicações, sob as penas da lei, que a (razão social da

entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora,

utilizando o canal 200 a frequência 87,9, na localidade de

Patos de Minas, no Estado de Minas Gerais, encontra-se com as

suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento da estação.

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter

a sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o

disposto no Decreto nO 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

Patos de Minas/MG, 26 de agosto de 2015.

-4!f
Marce~o Takematsu Hayashi

Drietor Presidente

CPF: 632.635.646-68
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C ... E . _...M G
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

1. Responsável Técnico

LUIZ CARLOS DE ANDRADE COSTA

Titulo profissional:

TECNICO EM ELETRONICA;

2. Dados do Contrato - .__..

Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL EDUCAR

Logradouro: RUA AMAZONAS

Via da Obra/Serviço

P á g in a 1 / 1

ART de Obra ou Serviço

14201500000002714125

RNP: l405430885

Registro: 04.4.0000029509

CNPJ: 02.330. 9ll/000l-02

N°: 000778

Cidade: PATOS DE M INAS

Contrato:

Valor:500 ,00

3. Dados da Obra/Serviço

. Logradouro: RUA AMAZONAS

Bairro: CÔNEGO GETÚLIO

UF:MG CEP: 38700198

Celebrado em :

Tipodecontratante:PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

Cidade: PATOS DE M INAS

Data de inicio: 20/08/20l5 Previsãodeténnino: 20/08/20l5

Finalidade: COMERCIAL

• Proprietário: FUNDAÇÃO CULTURAL EDUCAR

Bairro: CÔNEGO GETÚLIO

UF:MG CEP: 38700198

CNPJ:02.330.9ll/000l-02

4. A tividade Técnica
l-SUPERVISÃO

COLETA DE DADOS, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO

Quantidade:

O.Ol

Unidade:

h

Após a conclusão das atividades técnicas o profissionaldeverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6. Declarações

9. Infonnações

- A A R T é v á l i d a s o m e n t e q u a n d o q u i t a d a , m e d ia n t e a p r e s e n t a ç ã o d o

c o m p r o v a n t e d o p a g a m e n t o o u c o n f e r ê n c ia n o s i t e d o C r e a .

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita

w w w . c r e a - r n g . o r g . b r o u w w w . c o n f e a . o r g . b r

• A g u a r d a d a v ia a s s in a d a d a A R T s e r á d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o p r o f i s s i o n a l e d o

c o n t r a t a n t e c o m o o b je t i v o d e d o c u m e n t a r o v í n c u lo c o n t r a t u a l .

7. Entidade de C lasse

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE

EDUCAR

VALOR DA OBRA:

TELECOMUNICACAO,
R$ R$500,OO. ÁREA DE ATUAÇÃO:
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ANEXO 13 - LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Rádio Comunitária

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

DENOMINAÇÃO SOCIAL

FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCAR

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC: 02.330.91/0001-02

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

RÁDIO EDUCADORA FM - 87,9 Mhz

Portaria de Autorização n° 564 de 05 de novembro 2003.

Departamento e

Decreto Legislativo n° 1.077 de 2005, Publicado no D.O.U. de 02 de
dezembro 2005.

1 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

LOGRADOURO Rua Amazonas, 692

BAIRRO: Lagoa Grande CIDADE: Patos de Minas

CEP: 38.700-198 UF: MG

COORDENADAS GEOGRÁFICAS:

SIM XXXXXXX

- A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante?

2 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE

LOGRADOURO BAIRRO CIDADE

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS

°
" W

SIM XXXXXX

" S o

Requerimento  (0800836)         SEI 53900.041793/2015-24 / pg. 10



- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida?

SIM XXXXXX

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida?

SIM XXXXX

3 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso

sistema irradiante especifique

estúdio e o sistema irradiante

interesse")

LOGRADOURO BAIRRO CIDADE

o estúdio não se encontre n local

como será feita a ligação entre

no campo 8- "Outras informações

do

o

de

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida.

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS

°
" W

4- TRANSMISSOR PRINCIPAL

Modelo: SP5050 TELETRÔNIC

" S °

MODELO POTÊNCIA

30Watts

N° HOMOLOGAÇÃO

046100X

POTÂNCIA DE OPERAÇÃO: 25Watts POTÊNCIA MEDIDA: 26,3 watts

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 87,9 MHz FREQUÊNCIA MEDIDA 87,87800 MHz

5 - TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) FABRICANTE

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.

MODELO POTÊNCIA DE FABRICA 25.0 WATTS N° HOMOLOGAÇÃO: 0717-03-0345

POTÂNCIA DE OPERAÇÃO 25 WATTS POTÊNCIA MEDIDA 27.0 watts

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 87,9 MHz FREQUÊNCIA MEDIDA: 87,912 MHz

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados que constam na última
licença expedida? NÃO XXXXXXXXX

6 - SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA / TORRE

FABRICANTE DA ANTENA MODELO

Antena ominidirecional Dipolo 1 elemento

Modelo: MTDIP 100/1 Fabricante: MonteI

Requerimento  (0800836)         SEI 53900.041793/2015-24 / pg. 11



.~..,-'.':-:.~c-

~~ c o~L.lç, ~'~5\~
':h~ .::.. .- _~ ~

Torre modular em treliças chapa cantoneiras galvanizada a fogo.

GANHO Max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO
LOCAL

O.OdEd 28.0rn 30.0rn 838.0rn

- Os dados do sistema irradiante são os mesmos que constam na última

licença expedida?

SIM.XXXXXXX

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO

FABRICANTE

KMP PIRELLI MODELO: LCF 1/2

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL)

EFICIÊNCIA DA LINHA(n)

32.0.M 2.10.dE 0.67dE 0.85Ef

Perdas na linha (PL) = L.AL Eficiência da linha n = 10

8.0UTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

9 - INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA:

MONITOR DE SERVIÇO HEWLETT PAKARD CDMA MOBILE STATION TEST SET

MODELO 8924G 30 - lOOOMhz

GPS GARMIN GPS III PLUS

MEDIDOR DE POTÊNCIA WATÍMETRO BIRD 43
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10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

LUIZ CARLOS DE ANDRADE COSTA

Rua Dona Luiza, 328a - Centro

Patos de Minas MG - Cep: 38.700-164

REG. CREA FORMAÇÃO 29509/TD

CEP:38.700-64 TELEFONE FAX 34-38233003 34-99135271

E-MAIL: consultec@consultectelecom.com.br

Patos de Minas, 20 de Agosto de 2015.
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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO EDUCADORA FM -

87,9 MHz.

Aos três (03) dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze

(2015), às 19:30 horas, na sede da fundação a Rádio EDUCADORA

FM, com sede Rua Amazonas, n° 778, Lagoa Grande - Patos de Minas

/ MG, CEP: 38700- 198, realizou-se a reunião, de caráter

ordinário, do Conselho Comunitário, em atendimento aos preceitos

da lei, contando com a presença dos conselheiros, eleitos para

o triênio 2015/2017, CLEONICE CRISTINA DE CASTRO inseri ta no

CPF: 066.428.816-21 REPRESENTANTE DA COOPERATIVA DE CONSUMO DOS
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PATOS DE MINAS E

REGIÃO - COOPTTRANSPORTES; MARIA HELENA GONÇALVES, inscrita no

CPF: 395.013.616-91 REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO

BAIRRO ALVORADA; GABRIEL FELIPE DE MELO, inscrito no CPF:

091.645.876-81 REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO

BAIRRO ALVORADA; JOSÉ RAMALHO DA SILVA, inscrito no CPF:

239.156.506-25 REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS JORNALISTA DE

PATOS DE MINAS; e VICENTE DE PAULA CARDOSO, inscrito no CPF:

184.478.641-20 REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO

BAIRRO SANTA TEREZINHA, que exercem suas funções, apreciando

programação e propostas, advindas da Direção Administrativa da

RADCOM, tendo como diretor o senhor Marcelo Takematsu Hayashi,

que vem conduzindo o processo de maneira organizada, atualizado,

com ética, propostas inovadoras e ideias transformadoras, em

busca do atendimento direto as comunidades adjacentes, dentro do

sistema de irradiação da Rádio Educadora. Em cumprimento a

pauta, o Conselho pode verificar documentalmente, todo

procedimento elaborado e a ser elaborado durante esse período,

ratificado pela transmissão dos programas e opiniões dos

ouvintes. Dentro das propostas, ficaram registradas as

seguintes: 1- Manter o projeto de regionalização cultural da

comunidade. 2 - Iniciar projeto de jornalismo junto à faculdade

de publicidade UNIPAM. Finalizando com a apresentação pelo

diretor da rádio de demonstrando a programação semanal da Rádio

Educadora FM. Tudo dentro dos conformes, o Conselho Comunitário,

nada mais a acrescentar, a não ser desej ar a continuidade do

sucesso dos que fazem a organização da Rádio Educadora e

parabenizá-los pela excelente condução dos trabalhos. Eu,

Cleonice Cristina de Castro, secretariando esse evento, passo a

datar e assinar este documento, como também pelos componentes
presentes. Patos de Minas/MG, 03 de agosto de 2015.

CLEO~A DE CASTRO
CPF: 066.428.816-21

REPRESENTANTE DA COOPERATIVA DE CONSUMO DOS TRABALHADORES EM

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PATOS DE MINAS E REGIÃO -

COOPTTRANSPORTES
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MARIA HELENA GONÇALVES

CPF: 395.013.616-91

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ALVORADA

~~L~~MELO
CPF: 091.645.876-81

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ALVORADA

J ~ ~AL O DA SILVA

~: 239.156.506-25

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS JORNALISTA DE PATOS DE MINAS

VICE~AR~OSO
CPF: 184.478.641-20

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA

TEREZINHA
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,Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C R E A -
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 -- - - _..... - -

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Via da Obra/Serviço

Página 1/1

ART de Obra ou Serviço
14201500000002714125

1_ Responsável Técnico

LUIZ CARLOS DE ANDRADE COSTA

Titulo profissional:

TECNICO EM ELETRONICA;
RNP: 1405430885

Registro: 04.4.0000029509

2. Dados do Contrato

Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL EDUCAR

Logradouro: RUA AMAZONAS

CNPJ: 02.330.911/0001-02

N°: 000778

Bairro: CÔNEGO GETÚLIO

UF:MGCidade: PATOS DE MINAS

Contrato: Celebrado em:

Valor:500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

CEP: 38700198

CEP: 38700198

3. Dados da Obra/Serviço

Logradouro: RUA AMAZONAS N0: 000778

Bairro: CÔNEGO GETÚLIO

UF:MGCidade: PATOS DE MINAS

Data de inicio: 20/08/2015 Previsão de ténnino: 20/08/2015

CNPJ:02.330.911/0001-02

Finalidade: COMERCIAL

Proprietário: FUNDAÇÃO CULTURAL EDUCAR

4. AtividadêTécnica
1 - SUPERVISAO

COLETA DE DADOS, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO

Quantidade:

0.01

Unidade:

h

Após a conclusão das atividades técnicas o profissionaldeverá proceder a baixa desta ART
- -- - -

5. Observações ----.-------- ...------ ...
.................................................................................................................................................................................. • .

•••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

6. Declarações

R$ R$SOO,OO. ÁREA DE ATUAÇAo:VALOR DA OBRA:

TELECOMUNICACAO,

9.lnfonnações

- A AR T é vá lid a som en te q uando qu ita d a , m ed ia n te a p re se n ta çã o do

com p ro van te d o pagam en to o u con fe rê n c ia n o s ite d o e re a .

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www .c re a -m g .o rg .b ro u w w w .co n fe a _o rg .b r

- A gua rd a da v ia a ss in a da da AR T se rá de re sp on sab ilid a d e do p ro fis s io n a l e dO

con tra ta n te com o ob je tiV 'Ode do cum en ta r o v ín cu lo co n tra tu a l.

I 0800 312732 ~ C~ ...Er'~'_.!"~:"""_~'GWIfMI_crea-mg.org.br .0 U _
Valor Pagõ:--G7-, 68------. - - -Nõ;;sÕNÚji,iro: -obõ0600002712892

CNPJ:02.330.911/0001-02

R egfsírãda;;iTi:23/ 09 /2015

7. Entidade de Classe

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE

Requerimento  (0800836)         SEI 53900.041793/2015-24 / pg. 16
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ANEXO 13 - LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Rádio Comunitária

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

DENOMINAÇÃO SOCIAL

FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCAR

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC: 02.330.91/0001-02

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

RÁDIO EDUCADORA FM - 87,9 Mhz

Portaria de Autorização nO 564 de 05 de novembro 2003.

Departamento e

Decreto Legislativo n° 1.077 de 2005, Publicado no D.O.U. de 02 de
dezembro 2005.

1 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

LOGRADOURO Rua Amazonas, 692

BAIRRO: Lagoa Grande CIDADE: Patos de Minas

CEP: 38.700-198 UF: MG

COORDENADAS GEOGRÁFICAS:

SIM XXXXXXX

- A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante?

2 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE

LOGRADOURO BAIRRO CIDADE

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS

°
" W

SIM XXXXXX

" S o
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- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida?

SIM XXXXXX

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida?

SIM XXXXX

3 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre n local do

sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o

estúdio e o sistema irradiante no campo 8- "Outras informações de
interesse")

LOGRADOURO BAIRRO CIDADE

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida.

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS

o

" W

4- TRANSMISSOR PRINCIPAL

Modelo: SP5050 TELETRÔNIC

" S o

MODELO POTÊNCIA

30Watts

N° HOMOLOGAÇÃO

046100X

POTÃNCIA DE OPERAÇÃO: 25Watts POTÊNCIA MEDIDA: 26,3 watts

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 87,9 MHz FREQUÊNCIA MEDIDA 87,87800 MHz

5 - TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) FABRICANTE

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.

MODELO POTÊNCIA DE FABRICA 25.0 WATTS N° HOMOLOGAÇÃO: 0717-03-0345

POTÃNCIA DE OPERAÇÃO 25 WATTS POTÊNCIA MEDIDA 27.0 watts

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 87,9 MHz FREQUÊNCIA MEDIDA: 87,912 MHz

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados que constam na última

licença expedida? NÃO XXXXXXXXX

6 - SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA I TORRE

FABRICANTE DA ANTENA MODELO

Antena ominidirecional Dipolo 1 elemento

Modelo: MTDIP 100/1 Fabricante: MonteI
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Torre modular em treliças chapa cantoneiras galvanizada a fogo.

GANHO Max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO

LOCAL

O.OdBd 28.0m 30.0m 838.0rn

- Os dados do sistema irradiante são os mesmos que constam na última

licença expedida?

SIM.XXXXXXX

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO

FABRICANTE

KMP PlRELLI MODELO: LCF 1/2

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL)

EFICIÊNCIA DA LINHA(n)

32.0.M 2.10.dB 0.67dB 0.85Ef

Perdas na linha (PL) = L.AL Eficiência da linha n = 10

8.0UTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

9 - INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA:

MONITOR DE SERVIÇO HEWLETT PAKARD CDMA MOBILE STATION TEST SET

MODELO 8924G 30 - 1000Mhz

GPS GARMIN GPS 111 PLUS

MEDIDOR DE POTÊNCIA WATÍMETRO BIRD 43
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10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

LUIZ CARLOS DE ANDRADE COSTA

Rua Dona Luiza, 328a - Centro

Patos de Minas MG - Cep: 38.700-164

REG. CREA FORMAÇÃO 29509/TD

CEP:38.700-64 TELEFONE FAX 34-38233003

E-MAIL: consultec@consultectelecom.com.br

Patos de Minas, 20 de Agosto de 2015.

34-99135271
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararI m pressao/lm pri me Pagin ...

~ .•••• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
----_. __ ..__ ._-_._-----_._-----------_._-------------_.--_ ..... _ .._--

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

02.330.911/0001-02 20/01/1998
MATRIZ CADASTRAL

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

fUFI
~

I COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

08/07/2001

I MUNiCíPIO
PATOS DE MINAS

I TELEFONE
(034) 8218-777

I BAIRRO/DISTRITO
LAGOA GRANDE

NOME EMPRESARiAl

FUNDACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCAR

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

306-9 - FUNDACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

I LOGRADOURO
R AMAZONAS

I CEP
38.700-198

I ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

I :~:~:k~:OESPECiAl

I SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 27/10/2015 às 16:03:51 (data e hora de Brasílía). Página: 1/1

Voltar

I de 2
27/10/2015 16:05Requerimento  (0800836)         SEI 53900.041793/2015-24 / pg. 21



REGISTRO CIV IL DE PESSOAS ,JURÍD ICAS

Rua José de Santana 1306 LJ. 10 - C ., ,. entlo - Patos de M inas-MG

Júlia Botelho V idigal-O ficiala

, . .

ESTATUTO SOCIAL DA FUNDACAO

CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCAR

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO E DA SEDE

ART. 1
0
- A F u n d a ç ã o C u ltu ra l C o m u n itá r ia E d u c a r , é u m a e n t id a d e d e d ire ito

p r iv a d o , s e m fin s lu c ra t iv o s c o m s e d e e fo ro à R u a A m a z o n a s , 7 6 6 , 3 ° a n d a r ,

n a c id a d e d e P a to s d e M in a s , e s ta d o d e M in a s G e ra is , c r ia d a e m 1 0 /0 2 /
2 0 0 1

,

re g is tra d a n o C a r tó r io d e T ítu lo s e D o c u m e n to s e C iv il d e P e s s o a s J u r íd ic a s d e

P a to s d e M in a s /M G , n o liv ro A -0 3 , f ls . 0 0 4 , s o b o nO 1 .1 5 1 , e m 0 5 /0 3 /2 0 0 1 .

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS E DA DURAÇÃO

A R T . 20- A F u n d a ç ã o C u ltu ra l C o m u n itá r ia E d u c a r é c o n s t itu íd a c o m a s

s e g u in te s f in a lid a d e s :

I a ) C r ia r e d iv u lg a r m e io s d e c o m u n ic a ç ã o , c u ltu ra l e c o m u n ltá r ia l e m v e íc u lo s

d e c o m u n ic a ç ã o ;

b ) D e fe n d e r a d e m o c ra t iz a ç ã o d o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o , e m g e ra l, e , e m

e s p e c ia l a c r ia ç ã o e m a n u te n ç ã o d e m e io s d e c o m u n ic a ç ã o liv re s c o m u n itá r ia s ,

q u e te m c o m o f im o d e d e s e n v o lv e r a t iv id a d e s s ó c io -c u ltu ra is d a c o le t iv id a d e

e m q u e e s t iv e r in s e r id a .

A R T . 3 0- S ã o p re r ro g a t iv a s d a F u n d a ç ã o :

a ) P ro m o v e r a t iv id a d e s e d u c a c io n a is , c u ltu ra is e d e fo rm a ç ã o g e ra l;

b ) In c e n t iv a r c o m p o r ta m e n to s d e p a r t ic ip a ç ã o , o rg a n iz a ç ã o e s o lid a r ie d a d e ,

c r ia n d o o u e s t im u la n d o p a ra e s te f im , a t iv id a d e s , m o v im e n to s e o rg a n is m o s ;

c ) D iv u lg a r re s u lta d o s - d e p e s q u is a s , e s tu d o s , e x p e r iê n c ia s e d u c a t iv a s e

a v a lia ç õ e s ;

CU'"'04297
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R E ? IS T R O C IV IL D E P E S S O A S JU R ÍD IC A S

R u a J o s e d e S a n ta 1 3 0 6 L ' ' - ,
I n a , , J . 1 0 - C e n tro - P a to s d e M in a s -M ' :I~_ :'-"

• • /.', I ,'> :'u? ' '
J u h aB o te lh o V id ig a l -O f ic ia la 'i'-:! "D E ),:

\~)i;;;:~!.dj
\ ;Q < ,J . f,,:' 1)

C f(,~ 'lrl'1~ \~~~
~ Seul t~ jn l" C

o-: O l ' • • oM
, ~ W " I 'S ~ J l" '~ '"

, Stuul.lh :

d~ M ante r convên ios e / ou se assoc ia r a en tidades s im ila res para prestação" ~ ::::~~ .~ .

s~ rv iços de assessoria ;

e~ D ivu lga r e prom over suas a tiv idades e fina lidades a través da constitu ição de

drgãos de im prensa e de rad iod ifusão ;

f~ D efin ir con tribu ições cu jos va lo res serão estabe lec idos pe la A ssem b lé ia

q ie ra l;

4 ) C obra r con tribu ições cu jO S va lo res serão estabe lec idos pe la A ssem b lé ia

~ ~ r : :~ s ta e s e c v ;ç o s , c am p a ';v e ;s c o m su a s f in a l id a d e s , c o m o f ;m d e a r r e c a d a r

[~ndO S para a m anutenção da F undação ;

'I) A dm in is tra r os fundos arrecadados ap licando-os no sen tido de a lcançar os

ob je tivos da F undação ;

j) E xecu ta r se rv iços de rad iod ifusão de acordo com o d isposto neste E sta tu to ,

à luz da leg is lação pertinen te , quando ap licáve l.

A R T . 4 0 - É inde te rm inado o tem po de duração da F undação .

A R T . 5 0 . N ão obstan te a sua fina lidade ser, p rim ord ia lm en te , não lucra tiva , de

que não deverá a fasta r-se , a F undação poderá cobra r taxas pe los serv iços que

v ie r a presta r a pessoas ou institu ições em cond ições de sa tis fazer os

pagam entos.

C A P ÍT U L O lI !

D O S M E M B R O S D A F U N D A Ç Ã O

A R T . 6 0 - P odem un ir-se à F undação todas as pessoas ju ríd icas sem fins

lucra tivos e todas as pessoas fís icas m a io res de 18 (dezo ito ) anos, que

exerçam ativ idades, ou que se jam ligadas à área da cu ltu ra e da com un icação

e que dese ja rem te r v íncu lo coopera tivo com esta en tidade , desde que

observem o d isposto neste E sta tu to e norm as lega is v igen tes .

.{

~pW.Jvt
~~

2

-=== ---.l.-ll----II ----~ --==========--
/~'~;.F;;~", I I I I
f~~~0~~ I I I I

_ ._ ~ " 1 ! : : : :
I I I I
I I I I
I I I I
I I I I
I I I I
I I I I

I
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o s

R E ? I S T R O C I V I L D E P E S S O A S J U R Í D I C A S

R u a J o s e d e S a n t a 1 3 0 6 L ' - ,.,,-.
• n a , , J . I 0 - C e n t • .o - P a t o s d e M i n a s - M G " 'P : ~ : : 3 , ~ .

J ú l i a B o t e l h o V i d i g a l - O f i c i a l a ( ' / , ' , n . s '< - ; \

i~~ \\M~~":/ j J

'- '1~Q ;'k3

que tenham partic ipado da
\

ART. 90- São. m embros BENEMÉR ITOS aque les que, reconhecidamente ,

tiverem prestado re levantes serv iços à entidade, observado osegu in te :

a ) a concessão do títu lo de membro BENEMÉR ITO só poderá ser ou torgada

com a aprovação da Assemblé ia Gera l;

b ) o sócio BENEMÉR ITO não poderá votar, ou ser vo tado,

ART. 10- São membros COLABORADORES os que forem considerados

merecedores do títu lo por de liberação da D ire to ria , por haverem fe ito doações

de vu lto à Fundação ou concorrido com os seus serv iços para o aumento de

seu patrim ôn io ou haverem prestado serv iços pro fiss iona is ou cien tíficos de

vu lto à Fundação e que cumpram com as suas obrigações esta tu tá rias,

Parágra fo ún ico- os membros co laboradores tem dire ito a voz, e somente

após um ano da concessão do respectivo títu lo , poderão votar e ser vo tado.

ART. 1 1 - São deveres dos membros:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Esta tu to ;

b ) Comparecer às assemblé ias convocadas;

c) Votar por ocasião das e le ições;

d) Pagar em dia as contribu ições fixadas pe la assemblé ia gera l;

e ) Ze la r pe lo patrim ôn io e serv iços da Fundação, cu idando de

ap licação.

sua corre ta

3

I I
I

I

I
I I

I
I I

I
I I

I
I I

I
I I

I
I I

I
CUU 04299 I I
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R E ? I S T R O C IV I L D E P E S S O A S J U R ÍD I C A S

R u a J o s e d e S a n t 1 3 0 6 .a n a , , L J . 1 0 - C e n t r o - P a t o s d e M i n a s -M G /p::~~:;,~;

J ú l i a B o t e l h o V i d i g a l - O f i c i a l a L / " , ; ; J '? \ ' f \

\\~~ .\M .;~ i~y.../ !

.:(f(h ,'{\

A R T . 1 2 - São dire itos dos membros:

~) votar e ser votado em qualquer cargo da adm in istração,

Jste Estatu to ;

9 ) Gozar dos benefíc ios oferecidos pela entidade na forma prevista neste

rsta tu to ;

f ) Recorrer à assemblé ia gera l contra qualquer ato lesivo ao seu dire ito ;

tJ) Convocar assemblé ia gera l na forma prevista neste Estatu to .

Iparágrafo 1 0 - Cada entidade juríd ica se fará representar por 01 (um )

Imembro com dire ito a voto, ind icado por de liberação dos órgãos máximos da

categoria para atuar junto a Fundação.

Parágrafo 20- Os membros da Fundação não respondem , nem

subsid iariamente, pe las obrigações da entidade.

ART. 13- Da remuneração:

Nenhum membro dos órgãos de adm in istração receberá remuneração pela

partic ipação em reuniões da dire toria e assemblé ias gera is.

Parágrafo único- Caso algum membro dos órgãos da adm in istração da

Fundação seja liberado para prestação de serviços permanente á entidade,

poderá a Assemblé ia Gera l fixar remuneração em valor compatíve l com sua

ativ idade profiss iona l.

C A P Í T U L O IV

DOS ÓRGÃOS CONSTITUTIVOS

ART. 14- São órgãos constitu tivos da Fundação Cultura l Comunitária Educar:

a) Assemblé ia Gera l;

b) D ire toria .

CAPÍTULO V

DA ASSEMBLÉIA GERAL

A R T . 15- A assemblé ia é o órgão máximo e soberano da Fundação, sendo

constitu ída por seus dire tores, e membros no gozo de seus dire itos.

~f!l/-t{ 4

I I
I I

I I

I I
I I

I I
I I

I I
I I

I I
I I

I I
I I

I I
I I

I I
I I

I I
I I
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R E ? IS T R O C IV IL D E P E S S O A S JU R ÍD IC A

R u a J o s e d e S a n ta n a 1 3 0 6 L ' 1 0 -C S, , J . e n t r o - P a to s d e M in a s -M , o

J

'( ' B I! J' t"l-{ \> ; \ \ ~

U la o te lh o V l 'd l 'g o l or' , I . • . . ( ' , . . '- ,ó . ' ,
n - l e i a a ' - ~ OE 1','

\ , , : ~ :~ c

"

"l'''' \ "
" ,< J u.rl •. I 'i';1J!~

~ S 'U I '1 \ " Co

~ Ofléi.laJ.y~
~ A n d ,h S im . , . íA . r
" S o u u l~ . c :

p c a r á g r a fO 1
0
- A assembléia geral se reunirá ordinariamente no final de c ' :.t,..~,~~."• t. 'li" ""

s mestre, para apreciar as contas da diretoria e, extraordinariamente, sempre

~ue necessário, a requerimento de 50% (cinqüenta por cento) dos associados;

~a,ág,afo 2 0 - Quando a a;sembléla foc convocada pelos membms, ou pela

linaioria da diretoria, vencido o presidente, este deverá convocá-Ia no prazo de

3 (três) dias contados da data da entr,ega do requerimento. Se o presidente

ão convocar a assembléia, farão aqueles que deliberarem por sua realização,

ART. 16- A Assembléia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que o

exigirem os interesses da entidade e for convocada regularmente,

ART. 17- As assembléias gerais decidirão por maioria dos votos presentes,

funcionará em primeira convocação com presença mínima de 5 0 % (cinqüenta

por cento) dos associados e, em segunda convocação, meia hora apÓS a

primeira, com qualquer número,

CUU 04301

ART. 18;' Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam:

a) Eleição da diretoria;

.b) Previsão orçamentária e aprovação de contas e apreciações;

c) Julgamento de atos da diretoria na aplicação das penalidades.

ART. 19- As assembléias gerais serão convocadas pela Diretoria, mediante

edital publicado com antecedência mínima de 03 (três) dias em jornal de

grande circulação na região,

5

c) Apreciar e aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores

de atividades da Fundação;

d) Apreciar o balanço e as contas do semestre anterior;

e) Julgar os atos praticados pela diretoria e associados;

f) Eleger a diretoria, ~5D~' /~.frP(;fl-

ART. 20- Compete à assembléia geral:

a) Decidir em última e definitiva instância;

b) Reformular o Estatuto;

___ -L-_:: 1 1 - - - - - - '1 ----===:=======--

I 1 1 1
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R E ? I S T R O C I V I L D E P E S S O A S J U R Í D I C A S

Rua Joselle8alltana 1 3 0 6 L J ' 1 0 - C ,/::'-< .-
I I' entro-PatoslleMillas-MG,r<.;.<'G,

J ú l i a B o t e l h o V i d i g a l o r . I j,'. /''A'cs~. \:~".
- leia a ~~~ l DE '::

\t:~\.~J~~'~~~ .• ~~~ ~

Li,~ro A '';.~~'1"G

.
'.

C A P Í T U L O V I

D A D I R E T O R I A

IART. 21- D a d ire to ria adm in is tra tiva :

l d ire to ria se rá com posta de 05 (c inco ) m em bros, e le itos pe los sóc ios que

1

1erão ass im d is tribu ídos: p res iden te , v ice -p res iden te , 10 secre tá rio , 10

esoure iro , 20 tesoure iro .

ART. 22- C om pete à d ire to ria adm in is tra tiva :

a ) D irig ir a F undação de acordo com o presen te E sta tu to , adm in is tra r o seu

(j

f) A dm itir e dem itir em pregados e tom ar as m ed idas d isc ip lina res re la tivas aos

m esm os. 6J!!!E' -:);) ~J/-::tft(UJ ç .I,7;~
~~l~~ f~

ART. 23- C om pete ao pres iden te :

a ) R epresen ta r a F undação , a tiva e pass ivam en te , em ju ízo ou fo ra de le ,

podendo de legar poder'es ;

b ) C onvocar e p res id ir as reun iões da d ire to ria e assem b lé ias ;

c ) C onvocar e ins ta la r as A ssem b lé ias G era is ;

d ) O rdenar as despesas au to rizadas e com o tesoure iro ass ina r cheques e

docum entos con tábe iS ;

e ) Jun tam en te com o tesoure iro ab rir e m an te r con tas bancárias e apresen ta r

ba lanços do exerc íc io finance iro do sem estre an te rio r e p rev isões

orçam en tá rias para o ano segu in te .

pa trim ôn io soc ia l;

b ) C um prir e faze r cum prir o p resen te E sta tu to e as dem a is dec isões da

assem b lé ia gera l;

c ) R eun ir-se o rd ina riam en te a cada 03 (três) m eses e extrao rd ina riam en te

quando houver convocação da m a io ria da d ire to ria ;

d ) P rom over e incen tiva r a criação de com issões e departam en tos com função

de assessoria às a tiv idades da en tidade .

Parágrafo único- A s dec isões da d ire to ria deverão ser tom adas por m a io ria

dos vo tos , com partic ipação garan tida da m a io ria s im p les dos seus m em bros

presen tes , m e tade m a is 01 (um ).

-----L -T i ------111-----1 1 -----=== ;=======--

I I 1 I

I I I I
I I I I
I I I 1

I I I 1

I I 1 1

I I 1 I

I I 1 1

I I I 1
I I 1

Requerimento  (0800836)         SEI 53900.041793/2015-24 / pg. 27



R E G I S T R O C I V I L D E P E S S O A S J U R Í D I C A S

R u a J o s é d e S a n t a n a , 1 3 0 6 , L j . 1 0 - C e n t r o - P a to s d e M in a s -M G

J ú l i a B o te lh o V id ig a l -O f i c i a l a

rW lO C O lO : U U U U U I
\ . .

Reg: 003804
;

L iv r o : A 6

tR T . 24 - Com pe te ao v ice -p res iden te :

a ) subs titu ir o P res iden te em suas fa ltas ou im ped im en tos ;

6 ) desem penha r enca rgos e a tiv idades que lhe fo rem a tribu ídos pe la D ire to ria .

I 'rR T . 2 5 - C om pe te ao secre tá rio :

r) R ed ig ir e m an te r a transcrição das da tas das A ssem b lé ias G era is e das

R eun iões da D ire to ria ;

b ) R ed ig ir a co rrespondênc ia da F undação ;

c ) M an te r e te r sob sua gua rda o a rqu ivo da F undação ;

d ) D irig ir e supe rv is iona r todo o traba lho da secre ta ria .

A R T . 2 6 - C om pe te ao 1° tesou re iro :

a ) Z e la r pe lo pa trim ôn io da F undação ;

b ) M an te r em con tas bancá rias , jun tam en te com o P res iden te , os va lo res da

I F undação , podendo ap licá -los , ouv ida a D ire to ria ;

c ) A ss ina r com o P res iden te O S cheques ;

d ) E fe tua r pagam en tos au to rizados e receb im en tos ;

e ) S upe rv is iona r o traba lho da tesou ra ria e con tab ilidade .

A R T . 27 - C om pe te ao 2° tesou re iro :

a ) subs titu ir o l 0 T esou re iro em suas fa ltas e im ped im en tos ;

b ) p ra tica r ou tros a tos ou a tiv idades e desem penha r enca rgos que lhe fo rem

a tribu ídos pe la D ire to ria .

A R T . 28 - P e rde rão o m anda to os m em bros da D ire to ria que Inco rrem

em :

a ) M a lve rsação ou d ilap idação do pa trim ôn io soc ia l;

b ) G rave v io lação des te E s ta tu to ;

c ) A bandono do ca rgo , ass im cons ide rado a ausênc ia não jus tificada em 03

(três ) reun iões consecu tivas ;

d ) A ce itação de ca rgos ou função incom pa tíve l com o exe rc íc io do ca rgo na

F undação .

7
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R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A S J U R ÍD IC A S

R u a J o s é d e S a n ta l 1 3 0 6 L '• • l a , , J . IO - C e n t r o - P a to s d e M in a s -M G

J ú l i a B o te lh o V id ig a l -O f i c i a l a

A p r e s e n ta n te :

A R T . 3 0 - O c o r re n d o re n ú n c ia c o le t iv a d a D ire to r ia o s e c re tá r io re n u n c ia n te

c o n v o c a rá A s s e m b lé ia G e ra l q u e e le g e rá a C om is s ã o E le ito ra l d e 0 5 (c in c o )

m em b ro s , q u e a d m in is t ra rá a e n t id a d e , e fa rá re a liz a r n o v a s e le iç õ e s n o p ra z o

d e 6 0 (s e s s e n ta d ia s ) . S e o s e c re tá r io , o u d ire to re s n ã o o f iz e re m , q u a lq u e r

m em b ro p o d e rá fa z ê - lo . A D ire to r ia e le ita n e s ta s c o n d iç õ e s c o m p le ta rá o

m a n d a to d o s re n u n c ia n te s .

C A P ÍT U L O V I I

DO PATROMÔNIO DA FUNDAÇÃO

6 C U U '0 4 ~ ~ ~

A R T . 3 1 - O p a tr im ô n io d a F u n d a ç ã o s e rá c o n s t itu íd o :

a ) D a s c o n tr ib u iç õ e s d o s m em b ro s d a e n t id a d e ;

b ) D a a r re c a d a ç ã o fe ita p e la e n t id a d e ;

c ) D a s d o a ç õ e s e le g a d o s ;

d ) D o s b e n s e v a lo re s a d q u ir id o s e s u a s p o s s ív e is re n d a s ;

e ) D o s a lu g u é is d e im ó v e is e ju ro s d e t í tu lo s o u d e p ó s ito s ;

f ) D a s v e n d a s a u fe r id a s c o m p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s e o u a s s e s s o r ia s ;

g ) A e s c ru t in a ç ã o e a ta s c o n tá b e is o b e d e c e rã o à le i e s p e c í f ic a v ig e n te

n o p a ís .

P a rá g ra fo 1 ° - A A s s e m b lé ia G e ra l p o d e rá im p o r a o s m em b ro s d a

e n t id a d e s o m e n te a c o n tr ib u iç ã o re la t iv a à s m e n s a lid a d e s .

P a rá g ra fo 2 ° - O s m em b ro s q u e s e d e s lig a re m d a fu n d a ç ã o , n ã o s e rã o

re s s a rc id o s d a s m e n s a lid a d e s já ra g a s .

A R T . 3 2 - D a d is s o lu ç ã o d a F u n d a ç ã o :

A F u n d a ç ã o p o d e rá s e r d is s o lv id a , m e d ia n te A s s e m b lé ia G e ra l c o n v o c a d a p a ra

~ (Í1lç;t~. 8

~ ~
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R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A S JU R ÍD IC A S

R u a J o s é d e S a n ta n a , 1 3 0 6 , L j . 1 0 - C e n tro - P a to s d e M in a s -M G

Jú l ia B o te lh o V id ig a l-O f ic ia la

d o a d o s .

A R T . 3 4 - A a q u is iç ã o d e im ó v e is d e p e n d e rá d e a u to r iz a ç ã o d a D ire to r ia q u e

1
I te rá , n o m á x im o , tr in ta d ia s p a ra s e m a n ife s ta r . N ã o h a v e n d o m a n ife s ta ç ã o , a

p ro p o s iç ã o p o d e rá s e r a p ro v a d a p e la A s s em b lé ia G e ra l.

C A P ÍT U L O V II I

D O P R O C E S S O E L E IT O R A L

.4 f f ; , . '. "

- -"'.. ~ CUU 0 4 3 0 5

A R T . 3 5 - A e le iç ã o p a ra a D ire to r ia re a liz a r -s e -á d e 0 3 ( trê s ) em 0 3 ( trê s )

a n o s , p o r c h a p a c om p le ta d e c a n d id a to s , p e la A s s em b lé ia G e ra l e s p e c ia lm e n te

c o n v o c a d a p a ra e s te f im .

P a rá g ra fo ú n ic o - N a c om p o s lç a o d a s c h a p a s , d e v e rã o c o n s ta r à s

q u a lif ic a ç õ e s d e c a d a c om p o n e n te d a m e sm a .

A R T . 3 6 - A s e le iç õ e s p a ra a D ire to r ia s e rã o c o n v o c a d a s p o r e d ita l c om

a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 6 0 (s e s s e n ta ) d ia s d o té rm in o d o m a n d a to d a

D ire to r ia . N o s p r im e iro s 3 0 ( tr in ta ) d ia s , d e v e rã o s e r re g is tra d a s n a s e c re ta r ia

d a e n t id a d e c h a p a s c o n c o rre n te s , o b r ig a to r ia m e n te .

A r t . 3 7 - p o d e s e r e le ito p a ra q u a lq u e r c a rg o to d o m em b ro , q u ite s c om a s

o b r ig a ç õ e s s o c ia is , q u e te n h am o s re q u is ito s e x ig id o s p o r e s te E s ta tu to .

A R T . 3 8 - O p ro c e s s o e le ito ra l p o d e rá s e r a c om p a n h a d o e fis c a liz a d o p o r um

re p re s e n ta n te d e c a d a c h a p a , in d ic a d o s p e lo s e n c a b e ç a d o re s d a s m e sm a s p a ra

?~á~~/ 9

(f ~;:~/ I(
~ .= - -

- -~ ~ - - -~ I - - - -~ - - -= = = = - -

I

I

I

I

I

I

I

I

I
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R EG IS T R O C IV IL D E P E S SO A S JU R ÍD IC A S

R u a Jo sé d e S an ta n a , 1 3 0 6 , L j. 1 0 - C en tro - P a to s d e M in a s -M G ,/0 _ :;:",-,
'1(1'----- "',00'.

Jú lia B o te lh o V id ig a l-O f ic ia la li (/.>t'&t' \'(\
\"L ,,- \,.r.~H ::",f ; ;; fI.«~'...\,~ ,:.~~ ,:.~ :t) .

f \ 'p re s e n ta n te :

eda um a .

A R T . 39 - A apu ração se rá fe ita im ed ia tam en te após a e le ição . A m esa

bpu rado ra se rá cons titu ída po r um m em bro Ind icado pe lo encabeçado r de C iJda

iC hapa .

rrom co lO : V V V V V 1

R eg : '0 0 3 8 0 4

L iv ro : A 6

F o lh a : 1 0 7 P ag : '1 0 ,

B a ta : 2 7 /1 2 /2 0 0 5 '

A R T . 40 - S e rá cons ide rada e le ita à chap iJ que ob tive r o m a io r núm ero de

vo tos vá lidos .

C A P ÍT U LO IX

DAS PENALIDADES

A R T . 41 - E s ta rá su je ito às pena lidades p rev is tas aqu i o m em bro que

inco rre r nas segu in tes fa lta s :

a ) G rave v io lação do E s ta tu to ;

b ) A titudes que con tra riem dec isões das A ssem b lé ias .

CU'"' 04306

A R T . 42 - A s penas se rão ap licadas pe la D ire to ria e pode rão cons titu ir-se em :

a ) A dve rtênc ia po r esc rito ;

b ) S uspensão po r 01 (um ) ano , quando da ex is tênc ia de 02 (duas)

adve rtênc ias , den tro de um pe ríodo m ín im o de 06 (se is ) m eses ;

c ) E lim inação do quad ro soc ia l, após a oco rrênc ia de 02 (duas) suspensões .

C A P ÍT U LO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A R T . 43 - P ode rá a Fundação m an te r a tiv idades com erc ia is , indus tria is e de

p res tação de se rv iços , desde que os rend im en tos des tas a tiv idades , se jam

des tinados exc lus ivam en te à rea lização de seus ob je tivos e fin s soc ia is e

cu ltu ra is .

A R T . 44 - O p resen te E s ta tu to só pode rá se r re fo rm .Jdo po r A ssem b lé ia G e ra l

espec ia lm en te convocada , po r m e io ria de 2 /3 (do is te rços ) dos m em bros .

10
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A R T . 45 - O s casos om issos ao p resen te E s ta tu to , se rão

A ssem b lé ia G e ra l.

R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A S JU R ÍD IC A S

R u a J o s é d e S a n ta n a , 1 3 0 6 , L j . 1 0 - C e n tro - P a to s d e M in a s -M G

Jú l ia B o te lh o V id ig a l-O f ic ia la

Y ro to cO lO : U U U U U1

Reg: 003804,

L iv ro : A 6

F o lh a : 108 P a g : 11

D a ta : 2 7 IH2/2005' A p re s e n ta n te : .

ART . 46 - O p resen te E s ta tu to en tra rá em v igo r, após sua ap rovação pe la

A ssem b lé ia G e ra l e reg is tro no C a rtó rio de P essoas Ju ríd icas , ficando

revogadas todas as d ispos ições an te rio re s .

A rt. 47 - F ica e le ito o Fo ro da C om a rca de P a tos de M inas / M G , com renúnc ia

exp ressa a qua lque r ou tro po r m a is p riv ile g iado que se ja , pa ra d ir im ir

qua isque r dúv idas ou litíg io s re su ltan te s do p resen te in s trum en to es ta tu tá rio .

AR T .48 - C om a "AD REFERENDUM " da A ssem b lé ia G e ra l E x trao rd iná ria ,

e spec ia lm en te convocada pa ra es te fim a tra vés do jo rna l "Folha Patense",

S IL V A

;,~ ~ ;£ .,/
l'/V"

JO S M A R IA D A

S E C R E T A R IOD IR E T O R -P R E S ID E N T E

ed ição de 1 0 /1 2 /2 0 0 5 , pag ina 1 2 , fo i ap rovado o p resen te E s ta tu to na

da ta de 1 3 /1 2 /2 0 0 5 .

~~
W IC S ' ~ E R E - IR 1 ? D E L E L IS

P a to s d e 1 1 l1 a s ,2 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 .

~C\,' .

P a tr íc ia A lv e s M a r t in s S i lv a - S u b s t i tu ta

E m o l = R $ 2 0 ,4 6 T F J = R $ 6 ,3 4 D e s p = R $ 2 ,2 0 T o ta l = R $ 2 9 ,0 0

11

P o d e r J u d ic iá r io - T JM G . C o r l '" l :g e d o r ia ~ G trn l d e J u s t iç a

I - O f ic io n T O P J P a to s d e M in a s

P a to s d e : M in a s , M G

Se lo N úm e ro : A IZ 46452
C ó d ig o : 3 4 8 0 .7 8 6 1 . 2 3 3 5 .8 1 4 0

T o ta l d e a to s : I1 1 E m a ! : 2 0 ,4 6 T F J : 6 ,3 4 T o ta l : 2 6 ,8 0

C O lu u l t r a \ 'l 'l l id a d e d e s te S e lo n o s i le : h t tp s : l I s r lo s . t jm g .ju s .b r
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R E G IS T R O D E T ÍT U L O S

E D O C U M E N T O S

E C IV IL D A S P E S S O A S JU R íD IC A S

- Comarca de Patos de Minas -

R u a J o s é d e S a n ta n a , 1 3 0 6 -Ij. 1 0 - E d ./m p e r ia l C e n te r

3 8 7 0 0 .0 5 2 - C e n tro - P a to s d e M in a s /M G

T e le fa x : (3 4 ) 3 8 2 1 .5 7 4 9 1 9 1 9 5 .5 7 7 9

rtd p jp a to s d e m in a s @ g m a il.c o m

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

CERTIDÃO

Júlia Botelho Vidigal
Oficiala do Registro de Títulos e Documentos

e Civil das Pessoas Jurídicas da

Comarca de Patos de Minas (MG)

CERTIFICO, para os devidos fins e a pedido de

pessoa interessada, que revendo os registros deste

cartório nos Livros de Registro das Pessoas Jurídicas,

constatei que até a presente data a última Reforma

Estatutária da FUNDAÇAO CULTURAL
,

COMUNITARIA EDUCAR foi

registrada em 27/12/2005, sob o número 3.804, livro A-06,

pág. 98. (\

O referido é verdad~ e ~ul fé. Patos de Minas, 28

de outubro de 2015. Eu, f í i J 1 ~ (Patrícia Alves

. . Martins Silva) , Oficiala de Registro Substituta, a

subscrevi, certifico, dou fé e

P o d e r J u d ic i á r io - T JM G - C o r n g e d o r i a -G e l " t d e J u ~ t i ç a

l ' O f ic io R T D P J P a to ~ d e M i l l a ~

P O IO S d e 1 > 0 0 " , M O

Selo Número: AIZ46463
C ó d ig o : 4 0 0 2 .6 4 2 6 .1 3 9 7 .2 0 1 7

T o ta l d e a to s : I / E m a ! : 1 4 ,2 6 T F J : 5 ,0 4 T o ta l : 1 9 ,3 0

C O l lS u l t . a , 'a l i d a d e d e s t e S e lo l lo ~ i l e : h l tp ~ : l I s e lo .~ . l j l l 1 g . ju s .b r

a s s in o 'r L ~
. . / n n o ,~
Oficiala Substituta

.•: ' "
.CERTIDÃO

'. ".'". BAT 08679
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REGISTRO.
GERAL
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f f . f & . : .:.:ç ;"" '"~ ;"""~ .';;:~""T -

I " , - "~IIiISTER IO DA ECONOMIA;

I ~EN lJ~~~~~ '!.!E J _

" ' \

' .~ ~ ~ ~ ~ f . ~ ; " ~R ~,:!:~~I;'o ,r;'''" ,1
N ' D E I N S C R I C Ã ' N u M -~\i~lr\N $C 8ItM N Ó ç ~ ' j " , Fi

I ' 1 ; ~ ; ~ ; 1 1 i j l ' ~ : 8 . ; . ~ ; ~ ; ; ~ B} '.;~ .@ };•.""""

~;i ~ O M E C O M P L E T O . I

I C A .~ l.O S BSNJlrtP.BS Df SILVA
N A S C I M E N T O

I 26.01.63

I [ : ~ ; ~ ~ ~ 1<-. J/ -> /1< . ~ /.' v-< ~~J ~

r.:\~_..:E ;;;:::'E /~~N JE C O MAA PA ESEN TA Ç A OD ~D O :EN ~~.:E~~::::::~~ _

.'
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. REG1~TRd
'GERAL.

NOME

.r;h:iF;:CEL..U

FlLlAÇAO.

Tí-"iKEI':ICHAJ HI.YYP4bH

I \,.'f)l~lE Hr-Y-r(6HI
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.;....."' .....•.. ;..,..., .~.. ~~

••••• r~ .••••_.•••r

-----~ ------- .

-SE .

R

P

R
O

E ste docum ento é o com prov.n t. d . inscrição no C A D A ST R OD E

PE SSO A S FíSIC A S - C PF , ved .d •• eX iginci. por t •••.ceiros. s.lvo
nos casos previstos na Illgislação vigente.

V Á L ID O E M T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L

E m itido em : 12/08/95
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V Á L ID A EM TO D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L

DATA DE 13/04/2.,0, l15
E X P E D lçA o

NOME

FABIANO CHRI~TE SILVA

B E G IS T r.o MG-8. 305.689
G [R f,L

30VOIlN301 30 VI113J.l:lVO

" -
I :N .lfU .l. l 0 0 'ttinlt'NISS'lf '

i":l~. , .( ~ ~,~ """-,., ~ " '- ':" " " "Q --~ ''\.,\ \ \r "' ~1'\",.('
/

1\

DOLORES MARIA JOSE DA SILVA

2 .VIA',

,
,

I

D A T A D E H A S C IM E f.n o

26/9/1973
NAll!R.~liDADE

pATOS DE MINAS-MG

O O G O R IG EM CAS. LV-30B FL-69
PATOS DE MINAS- G

997132926-:S4
c p r • }

P
"l I 2 \ LE T IC ,IA A LE S S- 210 " ASSINATU

LE I N 7 .1 6 P 29108183

FILlAÇAo

) ,

';

,> i
) 'I

I " 'I
! -I ~ ' • '1

, :

. ~ : • • , I
. i

.I" .. ' i
i

"J. 'i
.!

" OYÓI'OldllN;C' 30 OlnlllSNJ
S h fl: l3 E l S V N IV 'l 3 0 0 0 1 '1 S 3 0 0 liMO V IO P O d

S I\ il: l3 D S V N H "J 3 0 OqV.l.S3

11SVI18 00 V!l1l\fl:l303:J V(1181)d 11
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pelo

GERAL

CULTURAL

atribuições

a eleição da

instalada

Marcelo Takematsu

ASSEMBLEIA

suas

FUNDAÇAo

foi

Leitura do Edital de

da

de

a)

uso

CONVOCAÇAo

no

DE

Ordinária

no dia 6 de agosto de 2014. A

administrador

EDITAL

EDUCAR,

Geral

O

Administrador. Após leitura do edital foi

a eleição, a qual ficou assim constituída:

r/!~
1); (;y(.

página 17,

leitura;

(TREZE) DE SETEMBRO DE 2014.

Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e

quatorze, às oito horas, reuniram-se, em AssembleiaGeral

Ordinária, no endereço Rua: Amazonas, nO 766, 3 ° andar,

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA NO

no Bairro: Lagoa Grande - Patos. de Minas - MG CEP 38.700-

200, conforme edi tal de convocação publicado no .jornaI O
TEMPO,

Assembléia

administrado~ judicial da FUNDAÇAo, Sr. Marcelo Takematsu

Hayashi, o presidente dos trabalhos apresentou a pauta,

passando a ordem do dia;

social, convoca a todos os associados para

estatutária e em obediência ao artigo 36, do estatuto

composição da Diretoria, que irá abrir o prazo para

registro de chapas de 30 dias para inscrição, contados da

publicação deste edital, no horário de 08:00 as 11:00h,

Patos de Minas, 05 de agosto de 2014,

Hayashi

na secretaria da entidade, na Rua Amazonas, 766, 30

andar, Bairro Lagoa Grande, Patos de Minas / MG, o mesmo

será rea1izado no di a 13 de setemb ro de 2O 14, no me smo

local e horário. O prazo para lmpugnar a candidatura é de

03 (três) dias, após a publicação do registro das chapas.

Convocação; b) eleição da Diretoria da FUNDAÇAo CULTURAL

COMUNITÁRIA EDUCAR. Conforme foi di to a mim, secretário

fizesse a leitura do edital de convocação, procedendo

'ORDINÁRIA,

CUMUNITÁRIA
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eu ,

DA

C PF :

P a ra co n s ta r ,

Marcos César Ribeiro

CPF: 032.088.996-37

2° Secretário

/)

Ge~~rbosa

CPF:/999. 631.596-72

1° Tesoureiro

. ( l .1 - .
~I), 'Y -< J V~ ~)
Fabiano Christe Si~va

CPF: 997.132.926-34

2°Tesoureiro.

T eso u re iro G ERA LD O DAV I B A RBO SA

CA R LO S B EN H U R E S
V ice -P re s id en te :

P re s id en te : M A RC ELO TA K EM A TSU H AYA SH I

674 .4 8 4 .5 3 5 -7 2 ; l° S ec re tá r io : V A N D ER LE I T E IX E IR A M A R IA N O

P re s id en te d ec la ro u to d o s im ed ia tam en te em po ssad o s , ap ó s

C PF : 0 3 3 .8 9 4 .2 4 6 -7 9 ; l0

68;

C PF : 9 9 9 .6 3 1 .5 9 6 -7 2 ; 2 ° T e so u re iro : FA B IA N O CH R IST E S ILV A

C PF : 9 9 7 .1 3 2 .9 2 6 -3 4 , 2 ° S ec re tá r io : M A RCO S C É SA R R IB E IR O

C PF : 0 3 2 .0 8 8 .9 9 6 -3 7 . N ad a m a is h av en do a se r tra tad o , o

d eu p o r en ce rrad a a a ssem b le ia .

V and e rle i, se c re tá r io d o s trab a lh o s , la v re i a p re sen te

a ta q u e ap ó s ap ro v ad a , se rá a ss in ad a p o r m im , p e lo

P re s id en te e p e lo s d em a~ . d ire to re s .. P a to s d e M in a s / M G ,

1 3 d e se tem b ro d e 2 014 . 'l'!iI{l'....i:.G~_{ljLVj!J__ ~0 --/-v:;--?\~~.~/s=---_.
;: - ~ ~ __ L _ / '

- - - - - - - - - - - - ...- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -"-1- ~-:;t~~ !? - ~ ~ .~ -
" /

. I (,/

.:~ .,/DIRETORIA

8J~
Car~os Benhures da Si~va

CPF: 674.484.535-72

Vice-Presidente

Marce~o TakematsuHayashi

CPF: 632. 635. 646. 68

Presidente

~
Vander~êi.'" Teixeira Mariano

CPF: 033.894.246-79

1° Secretário

2
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RELAÇÃO DE DÉBITOS E
"-COMPROVANTES DE PAGAMENTO NAO

~

HAVENDO NENHUMA PENDENCIA NAS

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA

ANATEL
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B O L E T O - S I S T E M A D E C O N S U L T A D É B I T O S D E F I S T E L - [ S I S v e r s ã o 2 . 2 . 6 2 ] P á g i n a 1 d e I

ANATEL

f$ Menu Prtnclpal .•

~ \ . . : ' J ' ! " ) 1 { ' lii ,'\/.u.ú"ln.d

rk. I C"k'I"()r1Ultl"~.'.fÇi:'f'.,
S l s t é t l \ i l S

In te ra tivos

B O LE T O :: S is tem a de C onsu lta D éb itos de F IS T E L I m enu a juda

. .?a~o .~ .~a~on~u ltaJ consu lta . _

Relação de débitos para impressão do boleto

D eta lhes dos D éb itos :

D a ta para pagam ento in fo rm ada : 29 /10 /2015

X V encim ento
A no de S erv iço /

R ece ita P rocesso
F IS T E U S equenc ia l V a lo r

S ituação
R efe rênc ia C ertificado (N osso N úm ero) D éb ito

~ 31/03/2014 2014 231
T axa de F isca lização de

50013839861-0021 25,19 V encido
F unc ionam ento - T F F

~ 31/03/2015 2015 231
T axa de F isca lização de

50013839861-0023 18,08 V encido
F unc ionam ento - T F F

R eg is tro 1 a té 2 de 2 reg is tros P ág ina : [1 ] [Ir] O [R eg ] O
Legenda do C am po S ituação

R C E - Lançam ento com R ecurso A dm in is tra tivo (C om E fe ito S uspens ivo )

R S E - Lançam ento com R ecurso A dm in is tra tivo (S em E fe ito S uspens ivo )

R J - Lançam ento com R ecurso Jud ic ia l

R N - Lançam ento com R ecurso D enegado

D O U - Lançam ento com D ata de P ub licação no D iá rio O fic ia l da U n ião

C O - Lançam ento Inscrito no C A D IN

D A - Lançam ento Inscrito na D ív ida A tiva

M arcar T odos D esm arcar T odos Im prim ir S e lec ionados

h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v .br/Bo leto/I n t e r n e t / C o n s u l t a , a s p 2 9 / 1 0 / 2 0 1 5
Requerimento  (0800836)         SEI 53900.041793/2015-24 / pg. 43



A N A TE L - Im p re ssão d e B o le to s
h ttp ://s is .te .m a s .a n a te l.g o v . b r /B o le to /l n te l1 1 e t/M an ta _ 8 0 le to .a sp ? re s

: ; .c - - - - - - - - - - - - - - - - _

8 5 8 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 3 8 2 0 3 6 3 1 2 6 2 7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 1 1 3 8 3 9 8 6 1 0 0 2 2 8

•
MINISTÉRIO DA FAZENDA Código do 12672~ .".

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolh imento
.'. .

Número (NRO) de 500138398610022Guia de Recolh imento da União - GRU
Referência - FISTEL

Nome do Contrlbuinte/Recolhedor: FUNDACAO CULTURAL Competência -
COMUNITARIA 'EDUCAR '

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE
Vencimento 31/03/2014

1. Informações:
CNPJ/CPF 02330911000102

Contribuinte
ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0

UG ARRECADAÇÃO: 413001

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = Unidade Favorecida 413001/41231
2014:

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1
(=) Valor do Principal 10,00

2. Mensagem

N° Fiste l:50013839861

( - ) *********

Descontos/Abatimento
3. Regras

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,82

- Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até: 30/10/2015
(-) Outras deduções *********

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://s istemas.anatel.gov.br/boleto

(+) Mora/Multa 2,00

(+) Juros/Encargos 1,82

GRU - S imples

(+) Outros Acréscimos
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S .A

(+) Valor Total 13,82

C08AN: 63928 LOJf,: 1 PDI}: 1

20/10/2015 BAI'ICO[1 0 BRASIL
[) )(IO (J7H [)9 .'

08:57:44

0 0 ;? 3

C Ilf lP f iO \J I \t1 1 t UE I 'A G A I1E .tH O S C O Il C O O . B A R RA

l'd la 1 ](1 1'<1\FI~18nll}

Vi; IU I' (~ IO IJ in h ü iru

\I d I '.i[' 8r!] C lll!C jU i:'

ih ll" " lo '; , I

C u nV l'n iu G f,:lH ilJ I A ~ [C O l .. lJH I A O (h 'E F )

(;'Id i\1
'
) d i! B,lITa~j 8 'S llO ll( lO O O O O -3 1 3 8 2 0 3 6 3 1 2 6 -2

72049;~[\5001-1 38398610022.-8

20/10/2015

1 3 .8 2

0 ,0 0

13,82

1 '1 1 < .f \lJ1 E N T lU \C A O 2 . f .l1 4 . 1 6 0 . 7A 6 . 0 4 2 . lO F
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ANA TEL - Im p re ssão d e B o le to s
h ttp ://s is te .m ás .an a te l.g o v .b r/B o le to /I n te rn e t/M an ta _ B o le to .a sp ? re s ...

M IN IST ÉR IO D A FA ZEN DA

SECR ETA R IA D O TE SO U RO NA C IO N A L

Guia de Recolhimento da União - GRU

Nome do Contribulnte/Recolhedor: FUNDACAO CULTURAL
COMUNITARIA 'EDUCAR'
GÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE

1 . In fo rm açõ e s :

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672.0

UG ARRECADAÇÃO: 413001

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano =
2015:

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Código do

Recolhimento

Número (NRO) de

Referência - FISTEL

Competência

Vencimento

CNPJ/CPF

Contribuinte

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principal

12672

500138398610024

31/03/2015

02330911000102

413001/41231

10,00

2 . M en sag em

N° Fistel:50013839861

(- )

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es): 20 14 e de outra(s) receita(s) Descontos/Abatimento
3 . R eg ra s

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,74

- N ão con ced e r d e sco n to /ab a tim en to /d ed u ção

- Valor calculado para pagamento até: 30/10/2015 (_)Outras deduções

Outro bo leto poderá ser o btido no site: \ http://sistemas.anatel.gov .br/boleto

*********

*********

(+) Mora/Multa 2,00

(+) Juros/Encargos 0,74

GRU - Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

720492650011 383986100244

(+) Outros Acréscimos

(+) Valor Total 12,74

~ -- -- -- - - --- - - - -- - - --- - - - --- ------ - ---- - - --------- ----- - - - -- - - --------- ----- -- - --- ------ - - -- ------ - - - - - ---- - ---- - - -- -- - ----- - - ---- ---

C O BM J: 6 3 928 LOJA: 1 PO 'j: 1

20/10/2015 BM~CO DO BRASIL
01 '~ u 07W ~

08:56:23

0021

C l.1 tlf 'f<U V /lN fE DE f'i\GAf'Orros COl1 COO.BARRA

E. 63C. E99. CCE. BFF. CC5

~ . :.; 'c . _ _ .0 _ . :

Cl.lflvl:ni" til<U -( ,U lf i R FC (JL .lJN IA O (R E F )

L nd i~ J l J d i! B d J la ;; 85890000000 -0 1 2740363126 -0

721)49265001-1 38398610024-4

20/10/2015

12, '74

0 ,0 0

12,74

L i, \ 1 il ',! t: , l'd''+1IfI8n I o

\1 ,\ 11 )1 ' i3 1 i1 fi i ,,1 1 ( , i!'I

\101"-,,,, HfI CII(>':I; li)

Viil'}1 lütó I

f.I/,'. í\U iEI~ r I C í\C A U
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ANA TEL - Im p re ssão d e B o le to s P á g in a 1 d e 1

0 0 1 9 4 .5 6 9 7 9 4 5 0 0 1 .3 8 3 9 8 8 6 1 0 0 2 .1 2 3 2 1 6 I 60190000006600 R ec ib o d o P ag ad o r

Agênc ia Nac iona l de Te lecom un icações - ANATEL Data do P rocessam ento

21 /1 0 /2 0 1 5 -
Venc im en to

SAUS , Q uadra 06 , B loco H , A la Norte , 4 0 Andar, B rasília - DF Nosso Núm ero (Seq-dv)
31 /03 /2014

CEP : 70 .070-940 50013839861-0021-23

1 . In fo rm açõ e s

Rad iod ifusão Cornun itâ ria - C ód igo : 231

Taxa de F isca lização de Func ionam ento - TFF . Cód igo= 1329 _ ano = 2014 :

Q uan tidade de estações:

A - TODOS OS T IPOS DE ESTACA0 - 1

Estações( s)/Ind ica tivo (s): • 6 8 .W .J0 2 .5 5

2 . M ensagem

N" F is te l:50013639661

3 . R egras

Acresc ido de ju ros (SEL lC ) m a is m u lta 0 ,33% ao d ia a té o m áxim o de 20%

• M u lta : R $ 13 ,20 - Ju ros: R $ 11 ,99

• Não conceder descon to /aba tim en to /dedução

- Va lo r ca lcu lado para pagam ento a té : 30 /10 /2015

(= }Va lo r do D ocum en l7 1 (+ )M ora /M u lta /Ju ros (+ )O u tros Acrésc im os (-)Va lo r Cobrado

66 ,00 2519 9119
agador: FUNDACAO CULTURAL COMUN ITAR IA 'EDUCAR '

NP1/CPF : 02330911000102

Autenticação Mecânica

09:23:34
0036

COBAN:63928 LOJA:1 PDY:l
2:1/H1/2015 BANCO DO BRASIL
019007866

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

1607/00333218

31/03/2014

23/10/2015

66,00
66,00

-------=====~======~========
~~~~~~ ::= -~ ~ ::~ ~ ~ ;~ ~ ~ ~L IZ -E -FU N C _

0019~56979~50013839886í00212;21616019J0000~~6~~1

NR, DOCUMENTO 50013839861002123
NOSSO NUMERO - 00456974
CONVENIO
FISTEL - TX DE FISCALlZ E FUNC
AG/COD. BENEFICIARIO
DATA DE YENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
YALOR COBRADO
::-~ ;::::= = ::= = = ====== ::= = = ==== ::= ~ ~ ~~ ;~ ;~ ~ ~ ~~~~ ;;~ ~ ~ ~~
NR,AUTENIICACAO
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ANA TEL - Im p re ssão d e B o le to s P ág in a 1 d e 1

.. AjUda"j Imprimir .1

0 0 1 9 4 ,5 6 9 7 9 4 5 0 0 1 .3 8 3 9 8 8 6 1 0 0 2 .3 6 6 2 1 1 6 6 3 8 4 0 0 0 0 0 0 6 6 0 0 R ec ib o d o P .g .d o r
- - - ~-~ -~ --_ .

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL D a l a d o P ro ce ssam en to

2 1 /1 0 /2 0 1 5 -

Vencimento
SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasilia - DF Nosso Número(Seq-dv) 31/03/2015
CEP: 70.070-940 50013839861-0023-66
1 . In fo rm açõ e s

Radiodifusão Comunitária - CÓdigo= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento. TFF - Código= 1329 - ano = 2015:
Quantidade de estações:
A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

ESlações( s)/Indicativo(s): .6 8 .0 .0 2 5 5

2. Mensagem
N ° F is le1 :5 0 0 13839861

Possui débito(s) de TFF em ano(5) anterior(es):2014 e de oulra(s) receita(s}
3 . R eg ra s

Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%
- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 4,88
- Nao conceder desconto/abatimenlo/deduçJo

• Valor calculado para pagamento até: 30/10/2015

(=)Valor do Document~ I (+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado
66.00 1808 8408

l'agador: FUNDACAO CULTURAL COMUNITARIA 'EDUCAR'
l-NPl/CPF: 02330911000102

Autenticação Mecânica

grinc~i' 903'OJg' LSO' O OVJVJIlN31flV' I1N
================================================
00 'gg 00VII90J 1101\lA
OO'gg 01N3WflJOa 00 UOlVA
grOc/orlSC 01N3WVDVd 00 V.LVO
grOclS0ns OlN314IJN3A 30 VIVa
grc£sSOO/l.ogr OIIIVIJld3N39 'OOJ/DV

JN fld 3 znV JS Id 3 0 Xl - l3 1S I:I
PL699poo OIN3ANOJ
ggSc00rgg6SgSroog OU314flNOSSON

rOO'or OlN3WflJOa '/iN
009g000eeepgSg91~C99GçOOrggg6GgSrOOgp6L699VG100

----------------------------------------

JN fld 3 znV JS Id 3 0 xl - B L S J:J
============----===============:==============---

psoo
gO:Çç:60

SO lfllIL 3 a OlN3WVfJVd 3 a 31NVAOUdWOJ

999L00GIO
lISV U O oa OJNV9 g~Oç/orlcç

r:AOd r:VfOl 9G6£9:NV90J
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A N A T E L - Im p re s sã o d e B o le to s
P ág in a 1 d e 1

I
- - .J

,_"Aj.u~~,. ,I .I,rn~r,imir .1
0 0 1 9 4 .5 6 9 6 1 4 5 0 0 1 .3 8 3 9 8 8 6 1 0 0 2 .5 1 2 2 1 0 2 6 4 7 2 0 0 0 0 1 3 0 7 4 4 Recibo do Pagador

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Data do Processamento

2 1 /1 0 /2 0 1 5 •

Vencimento
SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 Andar, Brasília - DF Nosso Número(Seq-dv)

27/06/2015CEP: 70.070-940 50013839861-0025-12
1 . In fo rm açõ e s

Radiodifusão Comunitária - CÓdigo= 231

Multas Previstas na Lei Geral das Telecomunicações _ Código=- 1550

2. Mensagem
N ° F is le l:5 0 0 1 3 6 3 9 8 6 1

Referência: N° Processo: 535240070992014. Data de Publicação no DOU; 20/05/2015
3 . R eg ra s

Valor original: R$ 1.307,44

Acrescido de juros (Seríc) mais multa 0,33% ao dia alé o máximo de 20%:

juros: R $ 5 7 ,5 0 ; multa: R$ 261,49

Valor lotai: R$ 1.626,43

;
PA R A PA G AM EN TO A T É 30 /1 0 /2 0 1 5

(=)Valor do Document~ I (+)MorafMulta/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado1.30744 31899
1.62643a g ad o r : F U N D A C A O C U L TU R A L C OM U N IT A R IA 'E D U C A R '

N P l/C P F : 0 2 3 3 0 9 1 1 0 0 0 1 0 2

Autenticação Mecânica

COBAN:63928 LOJA:! PDV: 1
23/Hl!2015 BANCO DO BRASIL
0H J0 0 7 8 6 6

09: 18:44
0032

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

~=~~====================~=======~===============
FISIEL - MULTA PREVISTA NA LGT

1607/00333218
29/06/2015
23/10/2015

1.307,44
1.307,44

00194569614500138398861002512210264?20000130744
NR. DOCUMENTO 10.001.
NOSSO NUMERO 50013839861002512
CONVENIO '00456964
FISTEL - MULTA PREVISTA NA LGT
AG/COD, BENEFICIAR 10
DATA DE VENCIMENTO
DATA DD PAGAMENTO
VAl.OR DO DOCUMENTO
VALOR COBRADO

==~===================~=~===~=~===~=~===========
NR.AUTENTICACAO C.80E.12F.DF0.047.3Dl
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~._---------_._------------._--------------------_._------------------------------------------------------------------------

•
M IN IS T E R IO D A F A Z E N D A C ó d ig o d o R e co lh im e n to 1 1 3 2 9

!S E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L N ú m e ro (N R O ) d e 5 0 0 1 3 8 3 9 8 6 1 0 0 2 3
~ u ia d e R e co lh im e n to d a U n iã o - G R U R e fe rê n c ia - F IS T E L

N o m e d o C o n trib u in te /R e co lh e d o r: F U N D A C A O C U L T U R A L C O M U N IT A R IA 'E D U C A R ' C o m p e tê n c ia -
E n d e re ço : R U A A M A Z O N A S , 6 9 2 , 3 .A N D A R - L A G O A G R A N D E .

L A G O A G R A N D E - 3 8 7 0 0 0 0 0 - P a to s d e M in a s /M G

""G E N C IA N A C IO N A LD E T E L E C O M U N IC A Ç O E S -S E D E V e n c im e n to 3 1 /0 3 /2 0 1 5
1. In fo rm a çõ e s

C N P J/C P F C o n trib u in te 0 2 3 3 0 9 1 1 0 0 0 1 0 2
- M u lta : R $ 2,84 - Ju ro s : R $ 1,05

U n id a d e F a vo re c id a 4 1 3 0 1 3 /4 1 2 3 1- N ã o co n ce d e r d e sco n to /a b a tim e n to /d e d u çã o

O u tro b o le to p o d e rá se r o b tid o n o s /te : h ttp ://s ls te m a s .a n a te l.g o v .b r/b o le to H V a lo r d o P rin c ip a l 1 4 ,1 9

(-) D e sco n to s /A b a tim e n to *" '*" '*****

(-) O u tra s d e d u çõ e s *********

(+ ) M o ra /M u lta 2 ,8 4

(+ ) Ju ro s /E n ca rg o s 1 ,0 .5

G R U - S im p le s
(+ ) O u tro s A cré sc im o s

P a g a m e n to e xc lu s ivo n o B a n co d o B ra s il S .A (+ ) V a lo r T o ta l 1 8 ,0 8

858800000008 180803631132 290807450012 383986100236

III

http://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/lnternet/Monta _Boleto.asp?resp=S&Fisteis=500 1... 27 II 0/2015

28/10/2015
019012916

- BANCO DO BRASIL - 11:17:28
0020

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO,BARRA

==========================================~==~==

Data do pagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Total

Convenio GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF)
Codigo de Barras 85880000000-8 18080363113-2

29080745001-2 38398610023-6
28/10/2015

18,08
0,00
18,08

================================================
NR,AUTENTICACAO A.274,EFB.1EF.E0F.575
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~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

M IN IS T E R IO D A F A Z E N D A

E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L

uia de Recolhimento da União - GRU

Nome do Contribuinte/Recolhedor: FUNDACAO CULTURAL COMUNITARIA

'EDUCAR'

Endereço: RUA AMAZONAS, 692, 3.ANDAR - lAGOA GRANDE.

lAGOA GRANDE .' 38700000 - Patos de M inas/MG

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE

1 . I n f o rm a ç õ e s .

- Multa: R$ 3,65 - Juros: R$ 3,31

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n to /a b a t im e n to /d e d u ç ã o

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

GRU - Simples

Pa amento exclusivo no Banco do Brasil S .A

8 5 8 0 0 0 0 0 0 0 0 3 2 5 1 9 0 3 6 3 1 1 3 7 2 9 0 8 0 7 4 5 0 0 1 2 3 8 3 9 8 6 1 0 0 2 1 0

I 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 \1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 I I 1 1 I I 1

Código do Recolhimento

Número (NRO) de

Referência - FISTEL

Competência

Vencimento

CNPJ/CPF Contribuinte

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principal

(- )

Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora/Multa

(+) Juros/Encargos

(+) Outros Acréscimos

(+) Valor Total

11329

00138398610021

31/03/2014

02330911000102

413013/41231

18,23

*********

*********

3,65

3,31

25,19

h t tp : / / s i s t e m a s .a n a te l .g o v .b r /B o le to / I n te r n e t /M o n ta _ B o le to .a s p ? r e s p = S & F is te i s = 5 0 0 1 . . . 2 7 /1 0 /2 0 1 5

28/10/2015
019012916

- BANCO 00 BRASIL - 11:17:27
0019

Data do pagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Total

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA

=======================~=================~=====~
Convenio GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF)
Codigo de Bnrras 85800000000-3 25190363113-7

29080745001-2 38398610021-0
28/10/2015

25,19
0,00

25.19

================================================
NR.AUTENTICACAO A.998.2BA.IBC.754.DFB
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ANA TEL - Im pressão de B o le to s Pág ina 1 de 1

... ~j~~~ .,1 I~~~i~ir_ , J

00194 .56961 45001 .383988 61002 .512210 6 64720000025643 Recibo do Pagador

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL D ata do P rocessam en to

27 /10 /2015 -
Vencimento

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 Andar, Brasília - DF Nosso Número(Seq.dv)
27/06/2015

eEP: 70.070-940 50013839861-0025-12
1 . In fo rm ações

Radiodifusão Comunitária. Código= 231

Multas Previstas na Lei Geral das Telecomunicações. Código: 1550

2. Mensagem

N° Fislel:500 13839861

Referência: NO Processo: 535240070992014 - Data de Publicaçao no DOU: 20/05/2015

3. Regras

Valor original: R$ 256,43

Acrescido de juros (Selic) mais multa 0,33% ao dia a le o máximo de 20%:

juros: R$ 11 ,28 ; multa: R$ 51,29

V alo rto l81 : R $ 319 ,00

PARA PAGAM ENTO ATE 30 /10 /2015

(=)Valor do Documento I (+)Mora/Multa/Juros (+)Oulr05 Acréscimos (=)Valor Cobrado

25643 62,57 319 00
agado r: FUNDACAO CULTURAL COMUN ITAR IA 'EDUCAR '

N P l/C PF : 02330911000102

Autenticação Mecânica

28/Hl/2015
019012916

'(
BANCO DO BRASIL - 11:17:28

0021

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

==========::=====================================
BANCO DO BRASIL S,A.

1607/00333218
27/06/2015
28/10/2015

256.43
62,57

319,00

00194569614500138398861002512210664720000025643
NOSSO NUMERO 50013839861002512
CONVENIO 00456964
FISTEL - MULTA PREVISTA NA LGT
AG/COD. BENEFICIARIO
DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
MULTA/JUROS
VALOR COBRADO

================================================
NR.AUTENTICACAO C.1F6. 5F4.A87, EC4. 713
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO,
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO CULTURAL COMUNITARIA 'EDUCAR'

CNPJ: 02.330.911/0001-02

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:11:56 do dia 23/11/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/12/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

23/11/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet SIGEC (0837976)         SEI 53900.041793/2015-24 / pg. 52



Nº 218, segunda-feira, 10 de novembro de 2003 89ISSN 1677-7042

GABINETE DO MINISTRO

<!ID805773-0> PORTARIAS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

549 53000.001264/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Pérola D'Oeste

Pérola D'Oeste/PR

550 5 3 0 0 0 . 0 0 7 4 11 / 0 2 Fundação Francisco Ferreira de Lima de Proteção
a Maternidade, a Infância, ao Idoso e a Natureza -
FUNPROMIN

Bom Sucesso/PB

551 53103.000360/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ca-
bedelo

Cabedelo/PB

552 53103.000684/98 Associação Rádio Comunitária Quipapá FM Quipapá/PE
553 53640.000132/00 Rádio Comunitária Atividade Lapão FM Lapão/BA
554 53640.000578/01 Associação Cultural e Esportiva de Manoel Vi-

torino
Manoel Vitorino/BA

555 53650.001093/99 Fundação Jean Cavalcante Potiretama/CE
556 53650.001312/99 Associação dos Meditantes de Guritiba Mulungu/CE
557 53650.002130/98 Associação de Desenvolvimento Comunitária de

Tianguá - ADECOM
Ti a n g u á / C E

558 53650.002714/98 Liga de Proteção a Maternidade e a Infância de
Cariré

Cariré/CE

559 53690.000023/99 Associação Comunitária Cultural Garças Alto Garças/MT
560 53700.000083/00 Associação Cultural Comunitária Selviriense Selvíria/MS
561 53710.000034/99 Associação Comunitária Nova Geração de Radio-

difusão - ACONGER
Cristiano Otoni/MG

562 53710.000166/01 Associação Comunitária de Rádio Gurinhatãense -
Rádio Novo Horizonte

Gurinhatã/MG

563 53710.000418/01 Associação Comunitária de Comunicação, Cultura
e Meio Ambiente de Araponga

Araponga/MG

564 53710.000602/99 Fundação Cultural Comunitária "Educar" Patos de Minas/MG
565 53710.000673/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-

tural e Artístico de Araçuaí
Araçuaí/MG

.

<!ID805774-0>

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando

o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades

abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

573 53740.000106/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Loanda

Loanda/PR

574 53740.000346/02 Associação Comunitária Portal do Paraná Nova Londrina/PR
575 53740.000428/02 Associação de Moradores "Rádio Comunitária

Sentinela das Águas" -"Amorosa"
Umuarama/PR

576 53740.000606/01 Associação Cultural e Comunitária de Querência
do Norte, denominada "ACCQN"

Querência do Norte/
PR

577 53740.000901/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Nova Olímpia - ADECUAR

Nova Olímpia/PR

578 53740.001667/98 Associação Cultural e Comunitária de Santo Iná-
cio

Santo Inácio/PR

579 53770.002735/98 Associação Comunitária a Voz de São João da
Barra

São João da Barra/RJ

580 53780.000314/98 Associação Comunitária Maranata Guamaré/RN
581 53790.000910/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura de Gramado Xavier
Gramado Xavier/RS

582 53800.000004/99 Associação Comunitária Mirantense (ASCOM) Mirante da Serra/RO
583 53820.000582/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Ja-

guaruna
Jaguaruna/SC

584 53830.000507/01 Associação Rádio Comunitária de Parapuã Parapuã/SP
585 53830.001759/98 Obras Sociais Dom Bosco Irapuã/SP
586 53830.002190/98 Associação Amparense para o Desenvolvimento

Cultural e Social
Amparo/SP

MIRO TEIXEIRA

566 53710.000675/99 Associação Comunitária Cultural de Água Quente
de Radiodifusão

Águas Formosas/MG

567 53710.000891/99 Associação Cultural, Educativa e Desportiva de
Bonfinópolis de Minas

Bonfinópolis de Mi-
nas/MG

568 53710.001004/99 Associação Cultural, Educacional e Ambiental do
Município de Paulistas

Paulistas/MG

569 53710.001432/00 Associação Comunitária de Santo Antônio do
Monte

Santo Antônio do
Monte/MG

570 53720.000032/00 Associação dos Radialistas Comunitários do Pa-
ruá

Santa Luzia do Pa-
ruá/MA

571 53720.000637/99 Associação de Radiodifusão Comunitária Barca-
rena FM

B a r c a r e n a / PA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID805844-0> ATO Nº 39.990, DE 24 DE OUTUBRO DE 2003

Processo n.º 53500.004069/2001 - Aprova, no âmbito da
Anatel, as operações notificadas pelas requerentes e que resultam em
transferência indireta de controle societário da empresa BLUE SKY
COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA., autorizada para prestação
do Serviço de Comunicação Multimídia por meio do Ato n.º 21.215,
de 27/03/2002, concretizada por meio das cessões e transferências de
quotas e de aumento do capital social da BLUE SKY HOLDINGS
DO BRASIL LTDA., para os Srs. JAMES PATRICK DEVINE e
STUART ELLIOT GRAHAM.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805570-0>ATO Nº 40.353, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500007214/2002. Autoriza a HOTLINK IN-
FORMÁTICA LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço o estado de Pernambuco.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805571-0>ATO Nº 40.354, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.004897/2002. Autoriza a DS8 COMU-
NICAÇÃO E INTERNET LTDA. a explorar o Serviço de Comu-
nicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço o território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805572-0>ATO Nº 40.356, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500001329/2003. Autoriza a HISPAMAR
SATÉLITES S.A. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como
área de prestação de serviço o território nacional

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805573-0>ATO Nº 40.357, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006323/2002. Autoriza a INDINET CO-
MUNICAÇÃO E SISTEMAS LTDA. a explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805574-0>ATO Nº 40.358, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.000545/2003. Autoriza a BIS TELECOM
LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço o território
nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805576-0>CONSULTA PÚBLICA Nº 479, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Proposta de Termo de Direito de Explo-
ração de Satélite Estrangeiro

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Te-
lecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 272, realizada em 8 de outubro de

2003, submeter a comentários e sugestões do público em geral, nos
termos do artigo 42 da Lei 9.472, de 1997, e do artigo 67 do Re-
gulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, a proposta de
Termo de Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro, nos termos
do anexo à presente Consulta Pública.

Trata-se de instrumento que estabelece direitos e deveres dos
agentes envolvidos no provimento de capacidade espacial de satélite
estrangeiro.

O modelo do Termo de Direito de Exploração de Satélite
Estrangeiro, contem dez Capítulos, cobrindo os vários aspectos legais
envolvidos, cabendo especial destaque para:

Capítulo I - define o direito, a área geográfica de cobertura e
o prazo do direito de exploração do satélite;

Capítulo II - define o valor do direito de exploração de
satélite estrangeiro;

Capítulo III - define o modo, a forma e as condições para
exploração do satélite estrangeiro;

Capítulo IV - fixa os direitos e deveres da Exploradora de
Satélite;

Capítulo V - determina as prerrogativas da Anatel.
O texto completo do Termo de Direito de Exploração de

Satélite Estrangeiro, estará disponível na Biblioteca da Anatel, no
endereço abaixo e na página da Anatel na Internet, endereço
http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h da data da publicação desta
Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identificadas
devem ser encaminhadas exclusivamente conforme indicado a seguir,
preferencialmente, por meio de formulário eletrônico do Sistema In-
terativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível no en-
dereço Internet http://anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública,
até às 24h do dia 8 de dezembro de 2003, fazendo-se acompanhar de
textos alternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de
inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica recebidas até às 17h do
dia 3 de dezembro de 2003.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS
CONSULTA PÚBLICA N.º 479, DE 5 DE NOVEMBRO

DE 2003
“Proposta de Termo de Direito de Exploração de Satélite

Estrangeiro”
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041793/2015

FUNDACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCAR

7 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PATOS DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Fundação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3027/03/2000

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1.
2) Estatuto Social: fls. 17 a 27.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não há previsão;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 21;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 35;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Não há previsão.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 35/36. (13.9.2014 a 13.9.2017)
Presidente: Marcelo Takematsu Hayashi;
Vice-Presidente: Carlos Benhures da Silva;
1º Secretário(a): Vanderlei Teixeira Mariano;
2º Secretário(a): Marcos César Ribeiro;
1º Tesoureiro(a): Geraldo Davi Barbosa;
2º Tesoureiro(a): Fabiano Christe Silva.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 29 a 34. Faltam os do 2º Secretário.
5) CNPJ: fl. 16.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SEI 0837976.
7) Declaração de conformidade: fl. 3.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 9/10. Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) não há previsão do direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas; (II) não
está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; e (III) não há previsão do Conselho
Comunitário e do modo de funcionamento.
- O Conselho Comunitário deve ser composto por, pelo menos, cinco representantes de entidades legalmente
instituídas, excluída a própria executora e a Administração Pública direta e indireta. Dito isso, verificou-se que dois
conselheiros representam a mesma entidade.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade do 2º Secretário.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 123/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26270/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.041793/2015-24.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  Trata-se de requerimento da FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
'EDUCAR' para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Patos de Minas, estado de Minas Gerais.
 

ANÁLISE
2.                    Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2015,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. Não há previsão do direito

de voz e voto dos associados

nas instâncias deliberativas,

conforme disposto no art. 40,

III da Norma 1/2015.

 

b. Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Norma 1/2015.

 
c. Não há previsão do

Conselho Comunitário e do

modo de funcionamento,

conforme art. 40, V da

Norma.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais
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Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicada

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

alterações estatutárias

deverão ser averbadas junto

ao registro inicial do Estatuto,

no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

O Conselho Comunitário deve

ser composto por, pelo

menos, cinco representantes

de entidades legalmente

instituídas.

 
Dito isso, verificou-se que

dois conselheiros (Maria

Helena Gonçalves e Gabriel

Felipe de Melo) representam

a Associação dos Moradores

do Bairro Alvorada.

 
Portanto, para

prosseguimento do processo,

é necessário que a Fundação

sane a irregularidade, ou

seja, substitua um dos

membros do Conselho, de

forma que figurem cinco

entidades representadas.

Após isso, deve-se

encaminhar novo relatório

sobre a grade de

programação subscrita por

todos os conselheiros e

indicadas as entidades

representadas por cada um

deles.

 

Observação: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar

o relatório ora solicitado.  

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

dos seguintes Diretores:

 

1 – Marcos César Ribeiro (2º

Secretário).

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do
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9º, §2º, III e

IV
RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                 Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 24/11/2015, às 11:00, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0841449 e o código CRC E2CA57EA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38807/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR'.
Rua Amazonas, nº 692 - 3º andar - Bairro: Lagoa Grande

38.700-000 - Patos de Minas - MG

​CNPJ n° 02.330.911/0001-02

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041793/2015-24.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26270/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0841496 e o código CRC 0AC25485.
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR

NOM E ou RAZÃO SOC I

E N D E R E Ç O lADRE

S C E /C G R C

O r . n ° 3 8 8 0 7 /2 0 1 5 /S E I -M C , 1 0 d e d e z em b ro d e 2 0 1 5

5 3 9 0 0 .0 4 1 7 9 3 /2 0 1 5 -2 4

FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR',
R U á A m a z o n a s , n ° 6 9 2 - 3 ° a n d a r - B a ir r o : L a g o a G r a n d e

3 8 7 0 0 -0 0 0 P a to s d e M in a s - M G

CEP I CODE POSTAL

114 )( 186mm

NATUREZA DO ENV IO J NATURE DE L 'ENVOI

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

D EM S

D SEGURADO I VALEUR Dt=CLARt=
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'Jjf)R71r ,<I(

FC ú463116

N ° DOCUM ENTO DE ID ENT IF IC AÇAO DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPED IDOR

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SU JE ITO A VER IF !CAÇÃO ) I DISCRIMINAC/ON

R U B R IC A E M A l . D O E t - . 'R .G A D O I \'

SIGNATURE DE L'AGE~' , - . t D O S f , . ' '" .

jC f jV ,. ' ER~"
D '\. . .ó .8 2 6 .i i lY ~

ENDEREÇO PARA DEVOLUçAo NO VERSO I ADRESSE E RETOUR DANS LE VERS-_._-_._.. - - - -
7 5 2 4 0 2 0 3 - 0
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D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e S e r v i ç o s

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o R .

E d . A n e x o A l a O e s t e s a l a 3 0 0 '

7 0 0 4 4 - 9 0 0
C I D A D E I LOCAU' t
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Patos de Minas / MG, 12 de janeiro de 2016.

AO

MINISTÉRIOS DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS

ATT.: ELIANE ALMEIDA DA SILVA

BLOCO R, 3° ANDAR

BRASÍLIA-DF, CEP: 70044-900

Re£.: Ofício n° 388007/2015/SEI-MC

Processo: 53900.041793/2015-24

Ilustre Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária.,

A FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCAR, inscrita no CNPJ

sob o n° 02.330.91/0001-02, com sede Rua Amazonas, nO 778,

Lagoa Grande Patos de Minas / MG, CEP: 38700-198,

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e

devidamente autorizada conforme Portaria n° 564 da tada de

5 de novembro de 2003 e Decreto Legislativo nO 1.077 de

2005, publicado no Diário Oficial da União datado de 02 de

dezembro de 2005, vem respeitosamente à presença de Vossa

Senhoria apresentar os documentos requeridos para dar

continuidade no processo e renovação da outorga.

Atenciosamente,

Marce~o Takematsu Hayashi

CPF: 632.635.646-68

,-nCOLO GERAL
MCIPRO_I ' OR\(.l\N.~

R.ECE\3\ O ~

Ent:..1lJ
Nome LeQ\ve ..
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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO EDUCADORA FM -

87,9 MHz.

Aos três (03) dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze

(2015), às 19:30 horas, na sede da fundação a Rádio EDUCADORA

FM, com sede Rua Amazonas, n° 778, Lagoa Grande - Patos de Minas

/ MG, CEP: 38700- 198, realizou-se a reunião, de caráter

ordinário, do Conselho Comunitário, em atendimento aos preceitos

da lei, contando com a presença dos conselheiros, eleitos para

o triênio 2015/2017, CLEONICE CRISTINA DE CASTRO inscrita no

CPF: 066.428.816-21 REPRESENTANTE DA COOPERATIVA DE CONSUMO DOS

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PATOS DE MINAS E
REGIÃO - COOPTTRANSPORTES; JOSÉ MARIANO JONAS, inscrito no CPF:

211.348.986-49 REPRESENTANTE DA CONFERÊNCIA SÃO BENEDITO

CONSELHO FREDERICO OSANÃ; GABRIEL FELIPE DE MELO, inscrito no

CPF: 091.645.876-81 REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO

BAIRRO ALVORADA; JOSÉ RAMALHO DA SILVA, inscrito no CPF:

239.156.506-25 REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS JORNALISTA DE
PATOS DE MINAS; e VICENTE DE PAULA CARDOSO, inseri to no CPF:

184.478.641-20 REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
BAIRRO SANTA TEREZINHA, que exercem suas funções, apreciando

programação e propostas, advindas da Direção Administrativa da

RADCOM, tendo como diretor o senhor Marcelo Takematsu Hayashi,

que vem conduzindo o processo de maneira organizada, atualizado,

com ética, propostas inovadoras e ideias transformadoras, em

busca do atendimento direto as comunidades adjacentes, dentro do

sistema de irradiação da Rádio Educadora. Em cumprimento a
pauta, o Conselho pode verificar documentalmente, todo

procedimento elaborado e a ser elaborado durante esse período,

ratificado pela transmissão dos programas e opiniões dos

ouvintes. Dentro das propostas, ficaram registradas as

seguintes: 1- Manter o projeto de regionalização cultural da

comunidade. 2 - Iniciar projeto de jornalismo junto à faculdade

de publicidade UNIPAM. Finalizando com a apresentação pelo

diretor da rádio de demonstrando a programação semanal da Rádio

Educadora FM. Tudo dentro dos conformes, o Conselho Comunitário,

nada mais a acrescentar, a não ser desej ar a continuidade do

sucesso dos que fazem a organização da Rádio Educadora e

parabenizá-los pela excelente condução dos trabalhos. Eu,

Cleonice Cristina de Castro, secretariando esse evento, passo a

datar e assinar este documento, como também pelos componentes

presentes. Patos de Minas/MG, 03 de agosto de 2015.

CLEONICEâ DE CASTRO

CPF: 066.428.816-21

REPRESENTANTE DA COOPERATIVA DE CONSUMO DOS TRABALHADORES EM

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PATOS DE MINAS E REGIÃO -

COOPTTRANSPORTES
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JOSÉ MARIANO JONAS

CPF: 211.348.986-49

REPRESENTANTE DA CONFERÊNCIA SÃO BENEDITO CONSELHO FREDERICO

OSANÃ

G~~I~~ELO
CPF: 091.645.876-81

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ALVORADA

~,~~~

JOSÉ RAMALHO DA SILVA

CPF: 239.156.506-25

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS JORNALISTA DE PATOS DE MINAS

VICE~CARDOSO
CPF: 184.478.641-20

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA

TEREZINHA
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ESTATUTO SOCIAL

1

CAPíTULO I
DA DENOMINAÇÃOE DA SEDE

ART. 1° - A A s s o c ia ç ã o C u ltu r a l C o m u n itá r ia E d u c a r é u m a e n t id a d e d e d ir e ito

p r iv a d o , s e m f in s lu c r a t iv o s c o m s e d e e fo r o à R u a A m a z o n a s , 7 6 6 , 3 ° a n d a r , n a

c id a d e d e P a to s d e M in a s , e s ta d o d e M in a s G e r a is , c r ia d a e m 1 0 /0 2 /2 0 0 1 ,

r e g is t r a d a n o c a r tó r io d e T í tu lo s e D o c u m e n to s e C iv i l d e P e s s o a s J u r íd ic a s d e

P a to s d e M in a s /M G , n o liv r o A - 0 3 , f ls . 0 0 4 , s o b o n ° 1 .1 5 1 , e m 0 5 /0 3 /2 0 0 1 .

CAPíTULO 11
DOS OBJETIVOS E DA DURAÇÃO

ART. 2 ° - A A s s o c ia ç ã o C u ltu r a l C o m u n itá r ia E d u c a r é c o n s t itu íd a c o m a s

s e g u in te s f in a lid a d e s :

a ) C r ia r e d iv u lg a r m e io s d e c o m u n ic a ç ã o , c u ltu r a l e c o m u n itá r ia , e m v e íc u lo s d e

c o m u n ic a ç ã o .

b ) D e fe n d e r a d e m o c r a t iz a ç ã o d o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o , e m g e r a l, e , e m

e s p e c ia l a c r ia ç ã o e m a n u te n ç ã o d e m e io s d e c o m u n ic a ç ã o liv r e s c o m u n itá r ia s ,

q u e te m c o m o f im o d e d e s e n v o lv e r a t iv id a d e s s o c io c u ltu r a is d a c o le t iv id a d e e m

q u e e s t iv e r in s e r id a .

ART. 3 ° - S ã o p r e r r o g a t iv a s d a A s s o c ia ç ã o :

a ) P r o m o v e r a t iv id a d e s e d u c a c io n a is , c u ltu r a is e d e fo r m a ç ã o g e r a l;

b ) In c e n t iv a r c o m p o r ta m e n to s d e p a r t ic ip a ç ã o , o r g a n iz a ç ã o e s o lid a r ie d a d e ,

c r ia n d o o u e s t im u la n d o p a r a e s te f im , a t iv id a d e s , m o v im e n to s e o r g a n is m o s ;

c ) D iv u lg a r r e s u lta d o s d e p e s q u is a s , e s tu d o s , e x p e r iê n c ia s e d u c a t iv a s e

a v a lia ç õ e s ;

d ) M a n te r c o n v ê n io s e / o u s e a s s o c ia r a e n t id a d e s s im ila r e s p a r a p r e s ta ç ã o e

s e r v iç o s d e a s s e s s o r ia ;

e ) D iv u lg a r e p r o m o v e r s u a s a t iv id a d e s e f in a lid a d e s a tr a v é s d a c o n s t itu iç ã o d e

ó r g ã o s d e im p r e n s a e d a r a d io d ifu s ã o ;

f ) D e f in ir c o n tr ib u iç õ e s c u jo s v a lo r e s s e r ã o e s ta b e le c id o s p e la A s s e m b le ia G e r a l;

g ) C o b r a r c o n tr ib u iç õ e s c u jo s v a lo r e s s e r ã o e s ta b e le c id o s p e la A s s e m b le ia G e r a l;

h) P r e s ta r s e r v iç o s , c o m p a t ív e is c o m s u a s f in a lid a d e s , c o m o f im d e a r r e c a d a r

fu n d o s p a r a a m a n u te n ç ã o d a A s s o c ia ç ã o ;

i) A d m in is t r a r o s fu n d o s a r r e c a d a d o s a p lic a n d o - o s n o s e n t id o d e a lc a n ç a r o s

o b je t iv o s d a A s s o c ia ç ã o ;

j) E x e c u ta r s e r v iç o s d e r a d io d ifu s ã o d e a c o r d o c o m o d is p o s it iv o n e s te E s ta tu to , à

lu z d a le g is la ç ã o p e r t in e n te , q u a n d o a p lic á v e l.

ART. 4 ° _ É in d e te r m in a d o o te m p o d e d u r a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o .

ART. 5 ° - N ã o o b s ta n te a s u a f in a lid a d e s e r , p r im o r d ia lm e n te , n ã o lu c r a t iv a , d e

q u e n ã o d e v e r á a fa s ta r - s e , a A s s o c ia ç ã o p o d e r á c o b r a r ta x a s p e lo s s e r v iç o s q u e

v ie r a p r e s ta r a p e s s o a s o u in s t itu iç õ e s e m c o n d iç o h / iJ -e s d e s a t is f z e r o s

p a g a m e n to s . IJ 1

1;t;.i

i
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CAPíTULO 111
DOS MEMBROS DA FUNDAÇÃO

ART. 6°_ Podem unir-se à Associação todas as pessoas juríd icas sem fins

lucrativos e todas as pessoas fís icas maiores de 18 (dezoito) anos, que exerça

ativ idades, ou que sejam ligadas a área da cultura e da comunicação que

desejarem ter víncu lo cooperativo com esta entidade, desde que observem o

disposto neste Estatuto e normas legais vigentes.

ART. 7°. A Associação será constitu ída pelas seguintes categorias de membros:

I - Fundadores;

11 - Associados;

111- Colaboradores.

ART. 8°_ São membros FUNDADORES aqueles que tenham partic ipado da

Assemble ia Gera l de criação da Associação.

Parágrafo único - os membros fundadores terão dire ito à voz, de votar e ser

votado.

ART. 9° - São dire itos e deveres dos associados:

I - o d ire ito de voz e voto nas instancias deliberativas e de concorrer às ele ições,

podendo ser votados para cargos dire tivos, desde que atendam ao disposto no

artigo 11 deste estatuto e tenha mais de três anos de associação;

II - manter sua contribu ição em dia, conforme estipu lado pela AG .

ART. 10 - São membros COLABORADORES os que forem considerados

merecedores do títu lo por deliberação da D iretoria , por haverem fe ito doações de

vulto a Associação ou concorrido com os seus serviços para o áumento de seu

patrimônio ou haverem prestado serviços profissionais ou científicos de vulto a

Associação e que cumpram com as suas obrigações estatutárias.

Parágrafo único- os membros colaboradores tem dire ito a voz, e somente após

três anos da concessão do respectivo titu lo , poderão votar e ser votado.

ART. 11 - São deveres dos membros:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

b) Comparecer ás assemble ias convocadas;

c) Votar por ocasião das ele ições;

d) Pagar em dia as contribu ições fixadas pela assemble ia gera l;

e) Zelar pe lo patrimônio e serviços da Associação, cu idando de sua correta

aplicação.

ART. 12 - São dire itos dos membros:

a) Votar e ser votado em qualquer cargo da adm in istração, conforme dispõe este

Estatuto;

b) Gozar dos benefíc ios oferecidos pela entidade da forma prevista neste

Estatuto;

c) Recorrer à assemble ia gera l contra qualquer ato lesivo ao seu dire ito ;

d) Convocar assemble ia gera l na forma prevista neste Estat~~~~

e) Requerer sua dem issão a qualquer tempo, mediante requW~''-' a d ire .

2
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P a rá g ra fo p rim e iro - C a d a e n tid a d e ju rid ic a s e fa ra re p re s e n ta r p o r 0 1 (u m )" ( f O l "

m e m b ro c o m d ire ito a v o to , in d ic a d o p o r d e lib e ra ç ã o d o s ó rg ã o s m á x im o s d a

c a te g o ria p a ra a tu a r ju n to a A s s o c ia ç ã o .

P a rá g ra fo s e g u n d o - O s m e m b ro s d a A s s o c ia ç ã o n ã o re s p o n d e m s o lid a ria m e n te

n e m s u b s id ia ria m e n te , p e la s o b rig a ç õ e s d a e n tid a d e ,

ART. 13 - D a re m u n e ra ç ã o :

N e n h u m m e m b ro d o s ó rg ã o s d e a d m in is tra ç ã o re c e b e rá re m u n e ra ç ã o p e la

p a rtic ip a ç ã o e m re u n iõ e s d a d ire to ria e a s s e m b le ia s g e ra is .

P a rá g ra fo ú n ic o - C a s o a lg u é m m e m b ro d o s ó rg ã o s d a a d m in is tra ç ã o d a

A s s o c ia ç ã o s e ja lib e ra d o p a ra p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s p e rm a n e n te à e n tid a d e ,

p o d e rá a A s s e m b le ia G e ra l fix a r re m u n e ra ç ã o e m v a lo r c o m p a tív e l c o m s u a

a tiv id a d e p ro fis s io n a l.

CAPíTULO IV

DOS ORGÃOS CONSTITUTIVOS

ART. 14 - S ã o ó rg ã o s c o n s titu tiv o s d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l C o m u n itá ria E d u c a r:

a ) A s s e m b le ia G e ra l;

b ) D ire to ria ;

c ) C o n s e lh o c o m u n itá rio ,

CAPíTULO V

DA ASSEMBlEIA GERAL

ART. 15 - A a s s e m b le ia é o ó rg ã o m á x im o e s o b e ra n o d a A s s o c ia ç ã o , s e n d o

c o n s titu íd a p o r s e u s d ire to re s , e m e m b ro s d o g o z o d e s e u s d ire ito s .

P a rá g ra fo p rim e iro - A a s s e m b le ia g e ra l s e re u n irá o rd in a ria m e n te n o fin a l d e

c a d a s e m e s tre , p a ra a p re c ia r a s c o n ta s d a d ire to ria e , e x tra o rd in a ria m e n te ,

s e m p re q u e n e c e s s á rio , a re q u e rim e n to d e 5 0 % (c in q u e n ta p o r c e n to ) d o s

a s s o c ia d o s ;

P a rá g ra fo s e g u n d o - Q u a n d o a a s s e m b le ia fo r c o n v o c a d a p e lo s m e m b ro s , o u

p e la m a io ria d a d ire to ria , v e n c id o o p re s id e n te , e s te d e v e rá c o n v o c a -Ia n o p ra z o

d e 0 3 (trê s ) d ia s c o n ta d o s d a d a ta d a e n tre g a d o re q u e rim e n to . S e o p re s id e n te

n ã o c o n v o c a r a a s s e m b le ia , fa rã o a q u e le s q u e d e lib e ra re m p o r s u a re a liz a ç ã o .

ART. 16 - A A s s e m b le ia G e ra l re u n ir-s e -á , e x tra o rd in a ria m e n te , s e m p re q u e o

e x ig ire m o s in te re s s e s d a e n tid a d e e fo r c o n v o c a d a re g u la rm e n te .

ART. 17 - A s a s s e m b le ia s g e ra is d e c id irã o p o r m a io ria d o s v o to s p re s e n te s ,

fu n c io n a rá e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o c o m p re s e n ç a m ín im a d e 5 0 % (c in q u e n ta p o r

c e n to ) d o s a s s o c ia d o s e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , m e ia h o ra a p ó s a p rim e ira ,

c o m q u a lq u e r n ú m e ro .

ART. 18 - S e rã o to m a d a s p o r e s c ru tín io s e c re to a s d e lib e ra ç õ e s q u e e n v o lv a m :

a ) E le iç ã o d a d ire to ria ;

b ) P re v is ã o o rç a m e n ta ria e a p ro v a ç ã o d e c o n ta s e a p re c ia ç õ e s ;

c ) J u l g a m e n t o d e a t o s d a d i r e t o r i a n a a p l i c a ç ã o d a s p e n ; ; ; : J i '

3
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ART. 19 - As assemble ias gera is serão convocadas pela D iretoria , mediante edita l rro :'f
publicado com antecedência m ínima de 03 (três) d ias em jornal de grande 4
circu lação na região.

ART. 20 - Compete à assemble ia gera l:

a) Decid ir em última e defin itiva instância;

b) Reformular o Estatuto;

c) Aprender e aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de

ativ idades da Associação;

d) Apreciar o balanço e as contas do semestre anterior;

e) Ju lgar os atos praticados pela diretoria e associados;

f) E leger a diretoria .

CAPíTULO VI
DA DIRETORIA E CONSELHO COMUNITÁRIO

ART. 21 - Da diretoria adm in istrativa:

A diretoria será composta de 05 (cinco) membros, e le itos pelos sócios que serão

assim distribuídos: presidente, vice-presidente, 1
0

secretário , 10 tesoure iro, 20

tesoure iro, que poderá ser reconduzida por no máximo uma vez.

ART. 22 - Compete à diretoria adm in istrativa:

a) D irig ir a Associação de acordo com o presente Estatuto, adm in istrar o seu

patrimônio socia l;

b) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as demais decisões da

assemble ia gera l;

c) Reunir-se ord inariamente a cada 03 (três) meses e extraord inariamente quando

houver convocação da maioria da diretoria ;

d) P romover e incentivar a criação de com issões e departamentos com função de

assessoria às ativ idades da entidade.

Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria dos

votos, com partic ipação garantida da maioria simples dos seus membros

presentes, metade mais 01 (um ).

4

ART. 23 - Compete ao presidente:

a) Representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,

podendo delegar poderes;

b) Convocar e presid ir as reuniões da diretoria e assemble ias;

c) Convocar e insta lar as Assemble ias Gerais;

d) O rdenar as despesas autorizadas e com o tesoure iro assinar cheques e

documentos contábeis;

e) Juntamente com o tesoure iro abrir e manter contas bancárias e apresentar

balanços do exercício financeiro do semestre anterior e previsões orçamentarias

para o ano seguinte;

f) Adm itir e dem itir empregados e tomar as medidas discip linares re lativas aos

mesmos. j\
ART. 24 - Compete ao vice-presidente: ~ ; J fl
a) Substitu ir o Presidente em suas fa itas ou impediment

q
,
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b ) D esem penha r en ca rgo s e a tiv id ades que lh e fo rem a tr ib u íd o s pe la D ire to ria .

ART. 25 - C om pe te ao sec re tá rio :

a ) R ed ig ir e m an te r a tra n sc rição das da ta s das A ssem b le ia s G e ra is da s

R eun iõe s da D ire to ria ;

b ) R ed ig ir a co rre spondênc ia da A ssoc ia ção ;

c ) M an te r e te r sob sua g rada o a rqu ivo da A ssoc ia ção ;

d ) D ir ig ir e supe rv is io na r to do o tra ba lh o da sec re ta ria .

ART. 26 - C om pe te ao 1
0

te sou re iro :

a ) Z e la r pe lo pa tr im ôn io da A ssoc ia ção ;

b ) M an te r em con ta s bancá ria s , ju n tam en te com o P re s id en te , o s va lo re s da

A ssoc ia ção , podendo ap lica -lo s , o u v id a a D ire to ria ;

c ) A ss in a r com o P re s id en te o s cheques ;

d ) E fe tu a r pagam en to s au to rizados e re ceb im en to s ;

e ) S upe rv is io na r o tra ba lh o da te sou ra ria e con tab ilid ade .

ART. 27 - C om pe te ao 2
0

te sou re iro :

a ) S ubs titu ir o 1
0

te sou re iro em suas fa lta s e im ped im en to s ;

b ) P ra tica r ou tro s a to s ou a tiv id ades e desem penha r en ca rgo s que lh e fo rem

a tr ib u íd o s pe la D ire to ria .

ART. 28 - O C onse lh o C om un itá r io , e le ito em A ssem b lé ia G e ra l p a ra m anda to

ig ua l a o da D ire to ria , se rá com pos to po r, n o m ín im o , c in co pessoas

rep re sen tan te s de en tid ades da com un idade lo ca l, ta is com o assoc ia ções de

c la sse , benem é rita s , re lig io sa s ou de m o rado re s , d e sde que le ga lm en te

in s titu íd a s , com o ob je tivo de acom panha r a p rog ram ação da em isso ra , com v is ta

ao a tend im en to do in te re sse exc lu s ivo da com un idade .

P a rág ra fo ún ico - O C onse lh o C om un itá r io cum p rirá a s a tr ib u içõe s de fin id a s pe la

le g is la ção v ig en te sob re o se rv iço de rad io d ifu são com un itá r ia , d e vendo

pe rio d icam en te e la bo ra r re la tó rio re sum ido con tendo a desc rição da g rade de

p rog ram ação , bem com o sua ava lia ção .

ART. 29 - P e rde rão o m anda to o s m em b ro s da D ire to ria que in co rrem em :

a ) M a lve rsa ção ou d ila p id a ção do pa tr im ôn io so c ia l;

b ) G ra ve v io la ção des te E s ta tu to ;

c ) A bandono do ca rgo , a ss im cons id e rado a ausênc ia não ju s tif ica da em 03 (trê s )

re un iõ e s consecu tiva s ;

d ) A ce ita ção de ca rgo s ou fun ção in com pa tíve l com o exe rc íc io do ca rgo na

A ssoc ia ção .

Parágrafo único - A pe rda do m anda to se rá dec la rada pe la A ssem b le ia G e ra l

a ssegu rando ao acusado o am p lo d ire ito de de fe sa .

ART. 30- Em caso de des titu ição ou renúnc ia de qua lq ue r m em b ro da D ire to ria

e fe tiva e dec la rada a vacânc ia , o ca rgo se rá p reench id o po r in d ica ção da

A ssem b le ia G e ra l.

ART. 31- O co rrendo renúnc ia co le tiva na D ire to ria , o se c re tá rio re nunc ia n te

convoca rá A ssem b le ia G e ra l q ue e le ge rá a C om issão E~a;;I05 in co )
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membros, que adm in is tra rá a en tidade , e fa rá rea liza r novas e le ições no prazo de

60 (sessen ta ) d ias . Se o secre tá rio , ou d ire to res não o fize rem , qua lquer m em bro

poderá fazê-lo . A D ire to ria e le ita nestas cond ições com p le ta rá o m anda to dos

renunc ian tes .

C A P íT U L O V I I

D O P A T R IM Ô N IO D A A S S O C IA Ç Ã O

A R T . 3 2 - O patrim ôn io da Assoc iação será constitu ído :

a ) Das con tribu ições dos m embros da en tidade ;

b ) Da arrecadação fe ita pe la en tidade ;

c) Das doações e legados;

d ) Dos bens e va lo res adqu iridos e suas possíve is rendas;

e ) Dos a lugué is de im óve is e ju ros de títu los ou depós itos ;

f) D as vendas au fe ridas com prestação de serv iços e ou assessorias ;

g ) A escru tinação e a tas con tábe is obedecerão à le i específica v igen te no pa ís .

Parágra fo p rim e iro - A Assem b le ia G era l poderá im por aos m em bros da en tidade

som ente a con tribu ição re la tiva às m ensa lidades.

Parágra fo segundo - O s m embros que se des liga rem da Assoc iação , não serão

ressarc idos das m ensa lidades já pagas.

A R T . 3 3 - Da d isso lução da Assoc iação :

A Assoc iação poderá ser d isso lv ida , m ed ian te Assem b le ia G era l convocada para

este fim , com a presença da m a io ria abso lu ta dos m embros.

Parágra fo ún ico - Extin ta a Assoc iação , o seu pa trim ôn io será inco rporado à ou tra

ins titu ição , de fins igua is ou sem e lhan tes, des ignada pe la Assem b le ia G era l.

A R T . 3 4 - Som ente com auto rização prév ia e expressa da Assem b le ia G era l e na

fo rm a estabe lec ida neste Esta tu to , os bens im óve is da Assoc iação poderão ser

vend idos, a lienados em garan tia , pe rm utados, dados em pagam ento ou doados.

A R T . 3 5 - A aqu is ição de im óve is dependerá de au to rização da D ire to ria que te rá

no m áxim o, 30 (trin ta ) d ias para se m an ifes ta r. N ão havendo m an ifes tação , a

p ropos ição poderá ser aprovada pe la Assem b le ia G era l.

C A P íT U L O V I I I

D O P R O C E S S O E L E IT O R A L

A R T . 3 6 - A e le ição para a D ire to ria rea liza r-se -á de 03 (três) e , 03 (três) anos,

po r chapa com p le ta de cand ida tos , pe la Assem b le ia G era l espec ia lm en te

convocada para este fim .

P a r á g r a fo ú n ic o - Na com pos ição das chapas, deverá consta r ás qua lificações de

cada com ponen te da m esm a.

A R T . 3 7 - As e le ições para a D ire to ria se rão convocadas por ed ita l com

antecedênc ia m ín im a de 60 (sessen ta ) d ias do té rm ino do m anda to da D ire to ria .

N os prim e iros 30 (trin ta ) d ias , deverão ser reg is tradas n iJsec é ria da en ti ade

chapas concorren tes , ob riga to riam en te .

V
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ART. 38 - P o d e s e r e le ito p a ra q u a lq u e r c a rg o to d o m e m b ro , q u ite s c o m a s

o b r ig a ç õ e s s o c ia is , q u e te n h a m o s re q u is ito s e x ig id o s p o r e s te E s ta tu to .

ART. 39 - O p ro c e s s o e le ito ra l p o d e rá s e r a c o m p a n h a d o e f is c a liz a d o p o r u m

re p re s e n ta n te d e c a d a c h a p a , in d ic a d o s p e lo s e n c a b e ç a d o re s d a s m e s m a s p a ra

c a d a u m a .

ART. 40 - A a p u ra ç ã o s e rá fe ita im e d ia ta m e n te a p ó s a e le iç ã o . A m e s a a p u ra d o ra

s e rá c o n s t itu íd a p o r u m m e m b ro in d ic a d o p e lo e n c a b e ç a d o r d e c a d a c h a p a .

ART. 41 - S e rá c o n s id e ra d a e le ita à c h a p a q u e o b t iv e r o m a io r n ú m e ro d e v o to s

v á lid o s .

CAPíTULO IX
DAS PENALIDADES

ART. 42 - E s ta rá s u je ito à s p e n a lid a d e s p re v is ta s a q u i o m e m b ro q u e in c o r re r n a s

s e g u in te s fa lta s :

a ) G ra v e v io la ç ã o d o E s ta tu to ;

b ) A t itu d e s q u e c o n tra r ie m d e c is õ e s d a s A s s e m b le ia s .

ART. 43 - A s p e n a s s e rã o a p lic a d a s p e la D ire to r ia e p o d e rã o c o n s t itu ir -s e e m :

a ) A d v e r tê n c ia p o r e s c r ito ;

b ) S u s p e n s ã o p o r 0 1 (u m ) a n o , q u a n d o d a e x is tê n c ia d e 0 2 (d u a s ) a d v e r tê n c ia s ,

d e n tro d e u m p e r ío d o m ín im o d e 0 6 (s e is ) m e s e s ;

c ) E lim in a ç ã o d o q u a d ro s o c ia l, a p ó s a o c o r rê n c ia d e 0 2 (d u a s ) s u s p e n s õ e s .

CAíTULO X
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

ART. 44 - P o d e rá a A s s o c ia ç ã o m a n te r a t iv id a d e s c o m e rc ia is , in d u s tr ia is e d e

p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s , d e s d e q u e o s re n d im e n to s d e s ta s a t iv id a d e s , s e ja m

d e s t in a d o s e x c lu s iv a m e n te à re a liz a ç ã o d e s e u s o b je t iv o s e f in s s o c ia is e

c u ltu ra is .

ART. 45 - O p re s e n te E s ta tu to s ó p o d e rá s e r re fo rm a d o p o r A s s e m b le ia G e ra l

e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a , p o r m a io r ia d e 2 /3 (d o is te rç o s ) d o s m e m b ro s .

ART. 46 - O s c a s o s o m is s o s a o p re s e n te E s ta tu to s e rã o d e lib e ra d o s e m

A s s e m b le ia G e ra l.

ART. 47 - O p re s e n te E s ta tu to e n tra rá e m v ig o r , a p ó s s u a a p ro v a ç ã o p e la

A s s e m b le ia G e ra l e re g is tro n o C a r tó r io d e P e s s o a s J U r íd ic a ~ ." tf l ic À !a ~t lo re v o g d a

to d a s a s d is p o s iç õ e s a n te r io re s . Vt>iF

7
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ART. 48 - F ica e le ito o F o ro da C om a rca de P a to s de M ina /M G , com renúnc ia ~ " '"

e xp re ssa a qua lque r ou tro po r m a is p riv ile g iado que se ja , pa ra d ir im ir qua isque r ~

dúv ida s ou litíg io s re su lta n te s do p re sen te in s trum en to e s ta tu tá rio .

ART. 49 - O p re se n te E s ta tu to fo i a p ro va d o n a A sse m b le ia G e ra l E x tra o rd in á ria

re a liza d a e m 1 1 d e Ja n e iro d e 2 0 1 6 , d e v id a m e n te co n vo ca d a p a ra e s te fim ,

e n tra n d o e m v ig o r a p a rtir d e s ta d a ta .

P a to s d e M in a s /M G , 1 1 d e ja n e iro d e 2 0 1 6 .

M a rc e lo T a k e m a ts u H a y a s h i

D ire to r P re s id e n te

in s T e ix e ira

A B /M G 1 2 6 .8 2 9

4 8 ,0 3 1 9 3 ,4 5

P o d e r Ju d ic iá rio " T JM G "C o rre g e d o ria G e ra l d e Ju s tiça

1
0

Oficio RTDPJ Patos de Minas

S e lo N ú m e ro : A M P 6 0 8 7 5

T o ta l d C Ó d '!1 t 6 8 3 3 .3 3 9 1 .8 4 5 9 ,8 4 6 5

C o n su lte a ~aWâ~d~3jes~0~e1,~5ri~2sT[.rhi~p~~/~~\~s.w~'~,Jus.br

--W
V and e r le i T e ix e ira M a ria n o

D ire to r S ec re tá r io

8
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Partido Político: PROS - 90 PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - PATOS DE MINAS/MG

Vigência: Início: 08/01/2014 Final: Indeterminada

Código: NK1W.XL9Z.ELKN.LQ#U.

Certidão emitida às: 02/05/2016 17:24:26

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
MARCELO TAKEMATSU HAYASHI (Título Eleitoral: 095734460256 ) é PRESIDENTE

(exercício 08/01/2014 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 02/05/2016 17:24
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Partido Político: PROS - 90 PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - PATOS DE MINAS/MG

Vigência: Início: 08/01/2014 Final: Indeterminada

Código: I$Y8.B+LH.DSFA.ZNZW.

Certidão emitida às: 02/05/2016 17:24:43

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
CARLOS  BENHURES  DA  SILVA  (Título  Eleitoral:  018786050272  )  é
VICE-PRESIDENTE  (exercício  08/01/2014  a  Indeterminado)  do  orgão  partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 02/05/2016 17:24
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Partido Político: PROS - 90 PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - PATOS DE MINAS/MG

Vigência: Início: 08/01/2014 Final: Indeterminada

Código: GMC7.LJTG.+R1D.JWYV.

Certidão emitida às: 02/05/2016 17:25:07

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
VANDERLEI  TEIXEIRA  MARIANO  (Título  Eleitoral:  117368540272  )  é  1º
SECRETÁRIO  (exercício 08/01/2014 a Indeterminado) do orgão partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 02/05/2016 17:25
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041793/2015

FUNDACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCAR

7 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PATOS DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Fundação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3027/03/2000

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

ocumentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0800836).
1.1) Data de postagem/SEI: 3.11.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 12 (Declaração 0964376).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 9º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 21;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 21 c/c art. 36;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 28.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 35/36 (Requerimento 0800836). (13.9.2014 a 13.9.2017)
Presidente: Marcelo Takematsu Hayashi;
Vice-Presidente: Carlos Benhures da Silva;
1º Secretário(a): Vanderlei Teixeira Mariano;
2º Secretário(a): Marcos César Ribeiro;
1º Tesoureiro(a): Geraldo Davi Barbosa;
2º Tesoureiro(a): Fabiano Christe Silva.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 29 a 34 (Requerimento 0800836) e fl. 13 (Declaração 0964376).
5) CNPJ: fl. 16 (Requerimento 0800836).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 0837976.
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0800836).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 2/3 (Declaração 0964376).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- No estatuto social não há previsão do cargo de 2º Secretário, contemplado na ata de eleição da diretoria
encaminhada.
- O relatório do Conselho Comunitário não está de acordo com o art. 116 da Portaria.
- O Presidente, o Vice-Presidente e 1º Secretário exercem cargos no órgão de direção do PROS, em Patos de Minas
- MG, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

Página 1 de 103/05/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10286/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.041793/2015-24.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR' , executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Patos de Minas, estado
de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, conforme Declaração
0964376.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Na Ata de eleição consta o

cargo de 2º Secretário,

inexistente no estatuto social.

 
Portanto, a Fundação deve

corrigir a inconsistência, ou

seja, ou retifica a Ata de

eleição, retirando o 2º

Secretário, ou modifica o

estatuto, adequando-o aos

cargos eleitos na Ata

encaminhada.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O relatório do Conselho

Comunitário não obedece ao

disposto no art. 116 da Portaria.

 

Observação: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

A partir da análise do processo
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Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Presidente, Marcelo

Takematsu Hayashi;

 

2 – O Vice-Presidente, Carlos

Benhures da Silva; e

 

3 – O 1º Secretário, Vanderlei

Teixeira Mariano, exercem,

respectivamente, os cargos de

Presidente, Vice-Presidente e 1º

Secretário do órgão de direção

do PROS, em Patos de Minas -

MG, o que configura vínculo

político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"
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CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 03/05/2016, às 08:07, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1106361 e o código CRC B9EFD673.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1106352.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14664/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR'.
Rua Amazonas, nº 692 - 3º andar - Bairro: Lagoa Grande

38.700-000 - Patos de Minas - MG

​CNPJ n° 02.330.911/0001-02

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041793/2015-24.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10286/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1106369 e o código CRC D8FF7D4A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1564/2016/SEI-MC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.041793/2015-24.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a FUNDAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA 'EDUCAR', entidade que requer renovação de outorga para
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Patos de Minas,
estado de Minas Gerais, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que o Presidente, Marcelo
Takematsu Hayashi, o Vice-Presidente, Carlos Benhures da Silva, e o 1º Secretário,
Vanderlei Teixeira Mariano, exercem, respectivamente, os cargos de Presidente,
Vice-Presidente e 1º Secretário do órgão de direção do PROS, em Patos de Minas -
MG, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral, 1106352.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1106371 e o código CRC C19893A8.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
 

Memorando nº 2142/2016/SEI-MCTIC

 

 
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                         Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza político/partidário, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e
25, III, § 2º, I, alínea "b", da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015,
conforme apuração nos autos do processo de renovação de outorga
nº 53900.041793/2015-24. Considerando a irregularidade cometida pela referida
entidade, informo a instauração do Processo de Apuração de Infração
nº 53900.035123/2016-50 em face da FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
EDUCAR (CNPJ 02.330.911/0001-02), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Patos de Minas/MG.

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
29/06/2016, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1173579 e o código CRC 0BF50A45.
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Patos de Minas / MG, 15 de julho de 2016. 

AO 
MINISTÉRIOS DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
ATT.: ELIANE ALMEIDA DA SILVA 
BLOCO R, 30  ANDAR 
BRASÍLIA-DF, CEP: 70044-900 

Ref.: Oficio n' 14665/2016/SEIC 

Processo: 53900.041793/2015-24 

Ilustre Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária. 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCAR, inscrita no CNPJ 

sob o n°  02.330.91/0001-02, com sede Rua Amazonas, n° 692, 

Lagoa Grande - Patos de Minas / MG, CEP: 38700-198, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 564 da dada de 

5 de novembro de 2003 e Decreto Legislativo n° 1.077 de 

2005, publicado no Diário Oficial da União datado de 02 de 

dezembro de 2005, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria apresentar os documentos requeridos para dar 

continuidade no 'processo e renovação da outorga. 

Atenciosamente, 

arin_ 
Patricia Silvério Hayashi 

CPF: 045.321.656-01 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL REALIZADA NO DIA 13 (TREZE) D 

JULHO DE 2016. 

Aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e 

dezesseis, às oito horas, reuniram-se, em Assembleia 

Geral, no endereço Rua: Amazonas, n° 766, 3° andar, no 

Bairro: Lagoa Grande - Patos de Minas - MG CEP 38.700-

200, conforme edital de convocação publicado no jornal 

HOJE EM DIA, página 12, no dia 8 de julho de 2016. A 

Assembleia Geral foi instalada pelo -Presidente da 

ASSOCIAÇÃO, Sr. Marcelo Takematsu Hayashi, o presidente 

dos trabalhos apresentou a pauta, passando a ordem do dia 

- Indicação de membros para preenchimento dos cargos 

vagos de presidente, vice presidente e 1° secretário, 

conforme artigo 30 do Estatuto social, a ser realizada no 

dia 13 de julho, 	no horário de 08:00 em primeira 

convocação e 8:30 em segunda convocação com qualquer 

número de presentes; Conforme foi dito a mim, secretário 

dos trabalhos, que fizesse a leitura do edital de 

convocação, procedendo à leitura; ASSEMBLEIA GERAL 

ORDINÁRIA - O Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

COMUNITÁRIA EDUCAR, no uso de suas atribuições 

estatuárias, convoca todos os associados para tratar da 

seguinte pauta do dia: Indicação de membros para 

preenchimento dos cargos vagos de presidente, vice 

presidente e 1° secretário, conforme artigo 30 do 

Estatuto social, a ser realizada no dia 13 de julho, no 

horário de 08:00 em primeira convocação e 8:30 em segunda 

convocação com qualquer número de presentes, na Rua 

Amazonas, n° 766, 30 andar, Bairro Lagoa Grande, Patos de 

Minas/MG, Patos de Mina, 08 de julho de 2016 - Marcelo 

Takematsu Hayashi - Presidente 
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Após leitura do edital, com a palavra president‘, 

informou que estão vagos os seguintes cargos da 

diretoria: Presidente, Vice Presidente e 1° Secretário, 

uma vez que, os diretores Sr. Marcelo Takematsu Hayashi, 

Sr. Carlos Benhures da Silva e o Sr. Vanderlei Teixeira 

Mariano, que respectivamente ocupavam tais cargos 

renunciaram ao mandato por questões particulares e não 

mais comporão a esta diretoria. Ato continuo, o Sr. 

Marcelo informou que, conforme estatuto, quando há a 

vacância nos cargos da diretoria a assembleia indicará 

quem ocupará os cargos vagos, sendo assim será a 

assembleia que indicará quem ocupará os cargos em aberto. 

Aberta a palavra, após vários debates, a assembleia 

indicou os seguintes nomes para ocupar os cargos vagos: 

Presidente: PATRICIA SILVÉRIO HAYASHI CPF: 045.321.656-

01; Vice-Presidente: FRANKLLYN AUGUSTO DE MELO CPF: 

113.160.656-69; 1' Secretário: MARCOS CÉSAR RIBEIRO CPF: 

032.088.996-37; 1° Tesoureiro GERALDO DAVI BARBOSA CPF: 

999.631.596-72; 2° Tesoureiro: FABIANO CHRISTE SILVA CPF: 

997.132.926-34. Após a indicação, o Presidente da 

assembleia declarou todos imediatamente empossados para 

continuar o mandato até a 13/09/2017. Nada mais havendo a 

ser tratado, foi encerrados os trabalhos. Para constar, 

eu, Geraldo Davi, secretário dos trabalhos, lavrei a 

presente ata, que após aprovada, será assinada por mim, 

pelo Presidente, pelos diretores empossados e demais 

presente servindo também esta ata como lista de presença. 

\fno4nty c\x,Ne3p 
2 
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DIRETORIA 

Patricia Silvério Hayashi 
CPF: 045.321.656-01 
Presidente 

-Ja 	v 2vo 
flankllyni Atigusto-idãMelo 
CPF: 113.160.656-69 
Vice-Presidente 

fsfr Gera wo Davi Barbosa 

CPF. 999.631.596-72 
1' Tesoureiro 

Fabiano Christe Silva 
CPF: 997.132.926-34 
flesoureiro 

t TDPJ Patos de Nanas 

C 	"J 09 240 522/0001-35 
Rua José id 	Santana, 1306 , lj 10 - Centro 

F na (3 )3821-5749 
Juli- --- ---1-   Oficiala 

PROTOCOLO 	300 REG 

tvcx 
Patos de Minas, 

Patricia Alves 

N. 	51 - LIV 46-A - P G 83 -AV N 20 

MG, 15 de julho de 2016. 
Martins Silva - Substituta 

Despesas lEmolumento ReCompe I 	TFJ 
i 

Total 
. 

104.48 6.271 	3712 147,87 

Poder Judiciado - TJMG • Corregedoria Geral de Justlç 
i° on to RTDPJ Patos de Minas 
Selo Número: AUL93467 

Código: 5276.6307.6343.2896 
Total de atos 8 / Emol 	110,75 TFS 37,12 Total 147,87 

onsu te a validade deste Selo no alta. https.)/selosijmg.jus.br  

( 

	
( 

Marcos César Ribeiro 

CPF: 032.088.996-37 
1' Secretário 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

O 	T OM` ADOTM 

IISITI  

1.VIA 
.LRATDO 

1 P.  DE- 01,1!- -c- 
Pr/  1 ,1 N,  

M00 O URRUGRIO NACION 
	

s'''`gilt 

r;E=R°  MG-  14.164.439 	
MT,12Z "10 / 05 / 2002 

Nom. 
FRANKLLYN AUGUSTO DE MELO 

MIMAO 

SAYONARA TAVARES DE MELO 
NATURALIDADE 	

DATA DE NASCIMENTO 

PATOS DE MINAS—MG 	14/11/1991 

Doco~ NASC. 4V-65A FL-36 
PATOS DE MINAS—MG 
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.0#11)Leta MINISTÉRIO DA FAZENDA 
q' lir Receita Federal 

CPF 
113160.656-G9 

FRANKLLYN AUGUSTO DE MELO 

14/11/1991 

Requerimento  (1241100)         SEI 53900.043335/2016-19 / pg. 6



AládelicÃ FEDERATIVA DOER 

ESTADO Ou- MINA 	" 

C-AITTFIRADFIDET,InnnEW. 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

N0-10.331.017 	L, 06/07 / 2004 

PATRICIA SILVERTO HAYASHI 

SEBASTIA0 SILVERIO SOARES 
3r- MARLENE PAINS SOARES SILVERIO 

P~~, 

PINDAÍBAS —Mb 
	

7/10/1977 
CAS. LV  —47B FL —49 

PATOS DE MINAS—MG 
045321656-01 

31. 	, , 5 j,.0 	C 	C' 	Álar  Vniir  • 	I.  

*1. 
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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO EDUCADORA 
FM - 

87,9 MHz. 
Aos três (03) dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze 
(2015), às 19:30 horas, na sede da fundação a Rádio EDUCADORA 
FM, com sede Rua Amazonas, n° 778, Lagoa Grande - Patos de Minas 

/ MG, CEP: 38700-  198, realizou-
se a reunião, de caráter 

ordinário, do Conselho Comunitário, em atendimento aos preceitos 
da lei, contando com a presença dos conselheiros, eleitos para 
o triênio 2015/2017, CLEONICE CRISTINA DE CASTRO inscrita no 
CPF: 066.428.816-21 REPRESENTANTE DA COOPERATIVA DE CONSUMO DOS 
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PATOS DE MINAS E 
REGIÃO - COOPTTRANSPORTES; JOSÉ MARIANO JONAS, inscrito no CPF: 
211.348.986-49 REPRESENTANTE DA CONFERÊNCIA SÃO BENEDITO 
CONSELHO FREDERICO OSANÃ; GABRIEL FELIPE DE MELO, inscrito no 
CPF: 091.645.876-81 REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
BAIRRO ALVORADA; JOSÉ RAMALHO DA SILVA, inscrito no CPF: 
239.156.506-25 REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS JORNALISTA DE 
PATOS DE MINAS; e VICENTE DE PAULA CARDOSO, inscrito no CPF: 
184.478.641-20 REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
BAIRRO SANTA TEREZINHA, que exercem suas funções, apreciando 
programação e propostas, advindas da Direção Administrativa da 
RADCOM, tendo como diretor o senhor Marcelo Takematsu Hayashi, 
que vem conduzindo o processo de maneira organizada, atualizado, 
com ética, propostas inovadoras e ideias transformadoras, em 
busca do atendimento direto as comunidades adjacentes, dentro do 
sistema de irradiação da Rádio Educadora. Em cumprimento a 
pauta, o Conselho pode verificar documentalmente, todo 
procedimento elaborado e a ser elaborado durante esse período, 
ratificado pela transmissão dos programas e opiniões dos 
ouvintes. Dentro das propostas, ficaram registradas as 
seguintes: 1- Manter o projeto de regionalização cultural da 
comunidade. 2 - Iniciar projeto de jornalismo junto à faculdade 
de publicidade UNIPAM. Finalizando com a apresentação pelo 
diretor da rádio de demonstrando a programação semanal da Rádio 
Educadora FM. Tudo dentro dos conformes, o Conselho Comunitário, 
nada mais a acrescentar, a não ser desejar a continuidade do 
sucesso dos que fazem a organização da Rádio Educadora e 

parabenizá-
los pela excelente condução dos trabalhos. Eu, 

Cleonice Cristina de Castro, secretariando esse evento, passo a 
datar e assinar este documento, como também pelos componentes 

presentes. Patos de Minas/MG, 03 de agosto de 2015. 

díggl,  
CLEONICE CRIS INA DE CASTRO 

CPF: 066.428.816-21  

REPRESENTANTE DA COOPERATIVA DE CONSUMO DOS TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PATOS DE MINAS E REGIÃO - 

COOPTTRANSPORTES 
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JOSÉ MARIANO JONAS 
CPF: 211.348.986-49 

REPRESENTANTE DA CONFERÊNCIA SÃO BENEDITO CONSELHO FREDERICO 
OSANÃ 

ctrags 
GA RIEL FELIPE DE MELO 
CPF: 091.645.876-81 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ALVORADA 

oLL 

J É RAMALHO DA SILVA 
CPF: 239.156.506-25 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS JORNALISTA DE PATOS DE MINAS 

VICEN E DE PAULA CARDOSO 
CPF: 184.478.641-20 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA 
TEREZINHA 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 1  
DA DENOMINAÇÃOE DA SEDE 

ART. 1° - A Associação Cultural Comunitária Educar é uma entidade de direito 
privado, sem fins lucrativos com sede e foro à Rua Amazonas, 766, 30 andar, na 
cidade de Patos de Minas, estado de Minas Gerais, criada em 10/02/2001, 
registrada no cartório de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de 
Patos de Minas/MG, no livro A-03, fls. 004, sob o n° 1.151, em 05/03/2001. 

CAPÍTULO II  
DOS OBJETIVOS E DA DURAÇÃO 

ART. 20 - A Associação Cultural Comunitária Educar é constituída com as 
seguintes finalidades: 

Criar e divulgar meios de comunicação, cultural e comunitária, em veículos de 
comunicação. 

Defender a democratização dos meios de comunicação, em geral, e, em 
especial a criação e manutenção de meios de comunicação livres comunitárias, 
que tem como fim o de desenvolver atividades socioculturais da coletividade em 
que estiver inserida. 

ART. 30  - São prerrogativas da Associação: 
Promover atividades educacionais, culturais e de formação geral; 
Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade, 

criando ou estimulando para este fim, atividades, movimentos e organismos; 
Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e 

avaliações; 

Manter convênios e/ ou se associar a entidades similares para prestação e 
serviços de assessoria; 

Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição de 
órgãos de imprensa e da radiodifusão; 
f) Definir contribuições cujos valores serão estabelecidos pela Assembleia Geral; 

Cobrar contribuições cujos valores serão estabelecidos pela Assembleia Geral; 
Prestar serviços, compatíveis com suas finalidades, com o fim de arrecadar 

fundos para a manutenção da Associação; 
Administrar os fundos arrecadados aplicando-os no sentido de alcançar os 

objetivos da Associação; 

Executar serviços de radiodifusão de acordo com o dispositivo neste Estatuto, à 
luz da legislação pertinente, quando aplicável. 

ART. 4°- É indeterminado o tempo de duração da Associação. 

ART. 50 - Não obstante a sua finalidade ser, primordialmente, não lucrativa, de 
que não deverá afastar-se, a Associação poderá cobrar taxas pelos serviços que 
vier a prestar a pessoas ou instituições em condiçõey/de satisfazer os 
pagamentos. 

1 
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CAPÍTULO III 
DOS MEMBROS DA FUNDAÇÃO 

ART. 6°- Podem unir-se à Associação todas as pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos e todas as pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) anos, que exerça 
atividades, ou que sejam ligadas a área da cultura e da comunicação que 
desejarem ter vínculo cooperativo com esta entidade, desde que observem o 
disposto neste Estatuto e normas legais vigentes. 

ART. 7°- A Associação será constituída pelas seguintes categorias de membros: 
I — Fundadores; 
II — Associados; 
III — Colaboradores. 

ART. 8°- São membros FUNDADORES aqueles que tenham participado da 
Assembleia Geral de criação da Associação. 
Parágrafo único - os membros fundadores terão direito à voz, de votar e ser 
votado. 

ART. 9° - São direitos e deveres dos associados: 
I - o direito de voz e voto nas instancias deliberativas e de concorrer às eleições, 
podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 
artigo 11 deste estatuto e tenha mais de três anos de associação; 
II - manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

ART. 10 - São membros COLABORADORES os que forem considerados 
merecedores do titulo por deliberação da Diretoria, por haverem feito doações de 
vulto a Associação ou concorrido com os seus serviços para o aumento de seu 
patrimônio ou haverem prestado serviços profissionais ou científicos de vulto a 
Associação e que cumpram com as suas obrigações estatutárias. 
Parágrafo único- os membros colaboradores tem direito a voz, e somente após 
três anos da concessão do respectivo titulo, poderão votar e ser votado. 

ART. 11 - São deveres dos membros: 
Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
Comparecer ás assembleias convocadas; 
Votar por ocasião das eleições; 

d) Pagar em dia as contribuições fixadas pela assembleia geral; 
Zelar pelo patrimônio e serviços da Associação, cuidando de sua correta 

aplicação. 

ART. 12 - São direitos dos membros: 
Votar e ser votado em qualquer cargo da administração, conforme dispõe este 

Estatuto; 

Gozar dos benefícios oferecidos pela entidade da forma prevista neste 
Estatuto; 

Recorrer à assembleia geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito; 
Convocar assembleia geral na forma prevista neste Estatuto. 
Requerer sua demissão a qualquer tempo, mediante rei u r 
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Parágrafo primeiro - Cada entidade jurídica se fara representar por 01 (um) 
membro com direito a voto, indicado por deliberação dos órgãos máximos da 
categoria para atuar junto a Associação. 
Parágrafo segundo - Os membros da Associação não respondem solidariamente 
nem subsidiariamente, pelas obrigações da entidade. 

ART. 13 - Da remuneração: 
Nenhum membro dos órgãos de administração receberá remuneração pela 
participação em reuniões da diretoria e assembleias gerais. 
Parágrafo único - Caso alguém membro dos órgãos da administração da 
Associação seja liberado para prestação de serviços permanente à entidade, 
poderá a Assembleia Geral fixar remuneração em valor compatível com sua 
atividade profissional. 

CAPÍTULO IV  
DOS ORGÃOS CONSTITUTIVOS 

ART. 14 - São órgãos constitutivos da Associação Cultural Comunitária Educar: 
Assembleia Geral; 
Diretoria; 
Conselho comunitário. 

CAPÍTULO V  
DA ASSEMBLEIA GERAL 

ART. 15 - A assembleia é o órgão máximo e soberano da Associação, sendo 
constituída por seus diretores, e membros do gozo de seus direitos. 
Parágrafo primeiro - A assembleia geral se reunirá ordinariamente no final de 
cada semestre, para apreciar as contas da diretoria e, extraordinariamente, 
sempre que necessário, a requerimento de 50% (cinquenta por cento) dos 
associados; 

Parágrafo segundo - Quando a assembleia for convocada pelos membros, ou 
pela maioria da diretoria, vencido o presidente, este deverá convoca-la no prazo 
de 03 (três) dias contados da data da entrega do requerimento. Se o presidente 
não convocar a assembleia, farão aqueles que deliberarem por sua realização. 

ART. 16 - A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que o 
exigirem os interesses da entidade e for convocada regularmente. 

ART. 17 - As assembleias gerais decidirão por maioria dos votos presentes, 
funcionará em primeira convocação com presença mínima de 50% (cinquenta por 
cento) dos associados e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, 
com qualquer número. 

ART. 18 - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam: 
Eleição da diretoria; 
Previsão orçamentaria e aprovação de contas e apreciações; 
Julgamento de atos da diretoria na aplicação das penalid. es. 
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frn ART. 19 - As assembleias gerais serão convocadas pela Diretoria, mediante edital 
publicado com antecedência mínima de 03 (três) dias em jornal de grande 
circulação na região. 

ART. 20 - Compete à assembleia geral: 
Decidir em última e definitiva instância; 
Reformular o Estatuto; 

Aprender e aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de 
atividades da Associação; 

Apreciar o balanço e as contas do semestre anterior; 
Julgar os atos praticados pela diretoria e associados; 

Eleger a diretoria. 

CAPITULO VI  
DA DIRETORIA E CONSELHO COMUNITÁRIO 

ART. 21 - Da diretoria administrativa: 
A diretoria será composta de 05 (cinco) membros, eleitos pelos sócios que serão 
assim distribuídos: presidente, vice-presidente, 1° secretário, 1° tesoureiro, 2° 
tesoureiro, que poderá ser reconduzida por no máximo uma vez. 

ART. 22 - Compete à diretoria administrativa: 
Dirigir a Associação de acordo com o presente Estatuto, administrar o seu 

patrimônio social; 

Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as demais decisões da 
assembleia geral; 

Reunir-se ordinariamente a cada 03 (três) meses e extraordinariamente quando 
houver convocação da maioria da diretoria; 

Promover e incentivar a criação de comissões e departamentos com função de 
assessoria às atividades da entidade. 

Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria dos 
votos, com participação garantida da maioria simples dos seus membros 
presentes, metade mais 01 (um). 

ART. 23 - Compete ao presidente: 
Representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 

podendo delegar poderes; 
Convocar e presidir as reuniões da diretoria e assembleias; 
Convocar e instalar as Assembleias Gerais; 
Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e 

documentos contábeis; 

Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias e apresentar 
balanços do exercício financeiro do semestre anterior e previsões orçamentarias 
para o ano seguinte; 

Admitir e demitir empregados e tomar as medidas disciplinares relativas aos 
mesmos. 

ART. 24 - Compete ao vice-presidente: 
a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
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b) Desempenhar encargos e atividades que lhe forem atribuídos pela Diretoria. 

ART. 25 - Compete ao secretário: 

Redigir e manter a transcrição das datas das Assembleias Gerais das 
Reuniões da Diretoria; 

Redigir a correspondência da Associação; 
Manter e ter sob sua grada o arquivo da Associação; 
Dirigir e supervisionar todo o trabalho da secretaria. 

ART. 26 - Compete ao 1° tesoureiro: 
Zelar pelo patrimônio da Associação; 
Manter em contas bancárias, juntamente com o Presidente, os valores da 

Associação, podendo aplica-los, ouvida a Diretoria; 
Assinar com o Presidente os cheques; 
Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 
Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade. 

ART. 27 - Compete ao 2° tesoureiro: 
Substituir o 1° tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
Praticar outros atos ou atividades e desempenhar encargos que lhe forem 

atribuídos pela Diretoria. 

ART. 28 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

ART. 29 - Perderão o mandato os membros da Diretoria que incorrem em: 
Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
Grave violação deste Estatuto; 

Abandono do cargo, assim considerado a ausência não justificada em 03 (três) 
reuniões consecutivas; 

Aceitação de cargos ou função incompatível com o exercício do cargo na 
Associação. 
Parágrafo único - A perda do mandato será declarada pela Assembleia Geral 
assegurando ao acusado o amplo direito de defesa. 

ART. 30- Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria 
efetiva e declarada a vacância, o cargo será preenchido por indicação da 
Assembleia Geral. 

ART. 31- Ocorrendo renúncia coletiva na Diretoria, o secretário renunciante 
convocará Assembleia Geral que elegerá a Comissão Eleitor I de 05 (cinco) 
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membros, que administrará a entidade, e fará realizar novas eleições no prazo de 
60 (sessenta) dias. Se o secretário, ou diretores não o fizerem, qualquer membro 
poderá fazê-lo. A Diretoria eleita nestas condições completará o mandato dos 
renunciantes. 

CAPÍTULO VII  
DO PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO 

ART. 32 - O patrimônio da Associação será constituído: 
Das contribuições dos membros da entidade; 
Da arrecadação feita pela entidade; 
Das doações e legados; 
Dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas; 
Dos aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos; 

Das vendas auferidas com prestação de serviços e ou assessorias; 
A escrutinação e atas contábeis obedecerão à lei específica vigente no país. 

Parágrafo primeiro - A Assembleia Geral poderá impor aos membros da entidade 
somente a contribuição relativa às mensalidades. 
Parágrafo segundo - Os membros que se desligarem da Associação, não serão 
ressarcidos das mensalidades já pagas. 

ART. 33 - Da dissolução da Associação: 
A Associação poderá ser dissolvida, mediante Assembleia Geral convocada para 
este fim, com a presença da maioria absoluta dos membros. 
Parágrafo único- Extinta a Associação, o seu patrimônio será incorporado à outra 
instituição, de fins iguais ou semelhantes, designada pela Assembleia Geral. 

ART. 34 - Somente com autorização prévia e expressa da Assembleia Geral e na 
forma estabelecida neste Estatuto, os bens imóveis da Associação poderão ser 
vendidos, alienados em garantia, permutados, dados em pagamento ou doados. 

ART. 35 - A aquisição de imóveis dependerá de autorização da Diretoria que terá 
no máximo, 30 (trinta) dias para se manifestar. Não havendo manifestação, a 
proposição poderá ser aprovada pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VIII  
DO PROCESSO ELEITORAL 

ART. 36 - A eleição para a Diretoria realizar-se-á de 03 (três) e, 03 (três) anos, 
por chapa completa de candidatos, pela Assembleia Geral especialmente 
convocada para este fim. 
Parágrafo único- Na composição das chapas, deverá constar ás qualificações de 
cada componente da mesma. 

ART. 37 - As eleições para a Diretoria serão convocadas por edital com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do mandato da Diretoria. 
Nos primeiros 30 (trinta) dias, deverão ser registradas na secretaria da entidade 
chapas concorrentes, obrigatoriamente. 
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ART. 38 - Pode ser eleito para qualquer cargo todo membro, quites com as 
obrigações sociais, que tenham os requisitos exigidos por este Estatuto. 

ART. 39 - O processo eleitoral poderá ser acompanhado e fiscalizado por um 
representante de cada chapa, indicados pelos encabeçadores das mesmas para 
cada uma. 

ART. 40 - A apuração será feita imediatamente após a eleição. A mesa apuradora 
será constituída por um membro indicado pelo encabeçador de cada chapa. 

ART. 41 - Será considerada eleita à chapa que obtiver o maior número de votos 
válidos. 

CAPÍTULO IX  
DAS PENALIDADES 

ART. 42 - Estará sujeito às penalidades previstas aqui o membro que incorrer nas 
seguintes faltas: 

Grave violação do Estatuto; 
Atitudes que contrariem decisões das Assembleias. 

ART. 43 - As penas serão aplicadas pela Diretoria e poderão constituir-se em: 
Advertência por escrito; 

Suspensão por 01 (um) ano, quando da existência de 02 (duas) advertências, 
dentro de um período mínimo de 06 (seis) meses; 
c) Eliminação do quadro social, após a ocorrência de 02 (duas) suspensões. 

CAlTULO X  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ART. 44 - Poderá a Associação manter atividades comerciais, industriais e de 
prestação de serviços, desde que os rendimentos destas atividades, sejam 
destinados exclusivamente à realização de seus objetivos e fins sociais e 
culturais. 

ART. 45 - O presente Estatuto só poderá ser reformado por Assembleia Geral 
especialmente convocada, por maioria de 2/3 (dois terços) dos membros. 

ART. 46 - Os casos omissos ao presente Estatuto serão deliberados em 
Assembleia Geral. 

ART. 47 - O presente Estatuto entrará em vigor, após sua a ovação pela 
Assembleia Geral e registro no Cartório de Pessoas Jurídicas, fica do revogadas 
todas as disposições anteriores. 
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7 
ART. 48 - Fica eleito o Foro da Comarca de Patos de Mina/MG, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios resultantes do presente instrumento estatutário. 

ART. 49 - O presente Estatuto foi aprovado na Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 11 de Janeiro de 2016, devidamente convocada para este fim, 
entrando em vigor a partir desta data. 

Patos de Minas/MG, 11 de janeiro de 2016. 

Marcelo akematsu Hayashi 	 Vanderlei Teixeira Mariano 
Diretor Presidente 

Leona 	rtins Teixeira 
Advoga 	B/MG 126.829 

Diretor Secretário 

CN J: 09.240.522/0001-35 fl Rua josé d' San ana, 1306 ,Lj. 10- Centro 
3821-5749 

o Vidi al - Oficiais 
PROTOCOLO N° 414 REG ° 1151. Ln/ 44-A P 

	-MI 48 - N° 18 -) C 
Patos de Minas, MG, 04 de fevereiro de 2016. 

Patricia Alves Madins Silva - Substituta 

Poder Judiciário TJMG - Corregedorla Geral de Justiça 
Oficie RTOPJ Patos de Minas 

Selo Número: AMP60875 
Código: 6833,3391.8459.6465 

Total de aios 13 / Emol. 145.42 TFJ: 48,03 Total: 193,45 
Consulte a validade deste Selo no sito: https://selos.timg.Jus.br 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041793/2015

FUNDACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCAR

7 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PATOS DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Não se Aplica

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Marcos César Ribeiro 032.088.996-37 1º Secretário 13/07/2016
13/09/2017

Geraldo Davi Barbosa 999.631.596-72 1º Tesoureiro 13/09/2014
13/09/2017

Frankllyn Augusto de Melo 113.160.656-69 Vice-Presidente 13/07/2016
13/09/2017

Patrícia Silvério Hayashi 045.321.656-01 Presidente 13/07/2016
13/09/2017

Fabiano Christe Silva 997.132.926-34 2º Tesoureiro 13/09/2014
13/09/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3027/03/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0800836).
1.1) Data de postagem/SEI: 3.11.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 12 (Declaração 0964376).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 9º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 21;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 21 c/c art. 36;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 28.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 35/36 (Requerimento 0800836) e fls. 2 a 4 (Requerimento 1241100).
(13.9.2014/13.7.2016 - 13.9.2017)
Presidente: Patrícia Silvério Hayashi;
Vice-Presidente: Frankllyn Augusto de Melo;
1º Secretário(a): Marcos César Ribeiro;
1º Tesoureiro(a): Geraldo Davi Barbosa;
2º Tesoureiro(a): Fabiano Christe Silva.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 29 e 34 (Requerimento 0800836), fl. 13 (Declaração 0964376) e
fls. 5 e 7 (Requerimento 1241100).
5) CNPJ: fl. 16 (Requerimento 0800836).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 0837976.
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0800836).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 9/10 (Requerimento 1241100).

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 10286/2016 1106361, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição do(s) membro(s) impedido(s).
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- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias
acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à
Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1510/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR' , autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Patos de
Minas / MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653049 e o código CRC 9F7CEFD0.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24 SEI nº 1653049
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Patos de Minas Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR' CNPJ: 02.330.911/0001-02
Nome Fantasia: EDUCADORA FM Bairro: LAGOA GRANDE

Logradouro: RUA AMAZONAS Número: 692
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02330911000102 Pesquisar

Razão Social: FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR'
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 38700000 Logradouro: RUA AMAZONAS

Número: 692 Complemento: 3º ANDAR Bairro: LAGOA GRANDE Estado: MG
Município: Patos de Minas Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 38700000 Logradouro: RUA AMAZONAS, 692, 3.ANDAR - LAGOA GRANDE

Número: . Complemento: Bairro: LAGOA GRANDE Estado: MG
Município: Patos de Minas Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

02/12/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100006021999 Fistel: 50013839861

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

564 PortariaPortaria  MCMC  05/11/2003 10/11/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

51274 ATOATO  CMPRLCMPRL  30/06/2005 01/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1077 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  01/12/2005 02/12/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

56325 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/02/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

56326 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/02/2006 01/03/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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455 DespachoDespacho  MCMC  25/08/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR' - CNPJ/CPF
(02.330.911/0001-02) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: PATOS DE MINAS/MG Canal: 200
Indicativo: ZYX288

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.041793/2015-24

Interessado(a): FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR'

 

Em atenção ao Memorando n° 1510/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.006091/2014

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de
possível irregularidade.  

 53900.035123/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada:  Art. 11 da Lei
9.612/98  c/c art. 25, III, § 2º, I, "b" da
Portaria nº 4.334/2015;

 Infração: (data de ocorrência:
02/05/2016).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.028130/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1720755);

Despacho n° 455, de 25/08/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art.40, incisos
XV e XVI do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
14/05/2008).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
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14/03/2017, às 11:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1720764 e o código CRC 42284B5F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24 SEI nº 1720764
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO CULTURAL COMUNITARIA 'EDUCAR'

CNPJ: 02.330.911/0001-02

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:17:19 do dia 24/04/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/05/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.330.911/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/01/1998

 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCAR
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada
 

LOGRADOURO

R AMAZONAS
NÚMERO

766
COMPLEMENTO

 
CEP

38.700-198
BAIRRO/DISTRITO

LAGOA GRANDE
MUNICÍPIO

PATOS DE MINAS
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(034) 8218-777

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/07/2001
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 24/04/2017 às 11:17:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/04/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1828038)         SEI 53900.041793/2015-24 / pg. 87



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 5/7

adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8857/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041793/2015-24.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR' ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Patos de Minas, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº
564, publicada no DOU de 10/11/2003, e Decreto Legislativo nº 1077, publicado no
DOU de 2/12/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 2/12/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 3/11/2015, à fl. 1 (Requerimento 0800836),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR'
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Patrícia Silvério Hayashi;

Vice-Presidente: Frankllyn Augusto de Melo;

1º Secretário(a): Marcos César Ribeiro;

1º Tesoureiro(a): Geraldo Davi Barbosa;

2º Tesoureiro(a): Fabiano Christe Silva.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
0800836)
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1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Declaração
0964376 e 

Requerimento
1241100

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 5 a 12
(Declaração
0964376)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fls. 35/36
(Requerimento

0800836) e
fls. 2 a 4

(Requerimento
1241100)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 29 e 34
(Requerimento
0800836), fl.

13 (Declaração
0964376) e

fls. 5 e 7
(Requerimento

1241100)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 9/10

(Requerimento
1241100)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 3

(Requerimento
0800836)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1828030

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1828032

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1720764

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
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individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1828038).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041793/2015-24, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR', para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Patos de Minas / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000602/1999 e nº
53900.041793/2015-24, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de
2015, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR',
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Patos de Minas / MG.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 24/04/2017, às
13:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 25/04/2017, às 16:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 26/04/2017, às 21:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1828441 e o código CRC 6037594B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24 SEI nº 1828441

Nota Técnica 8857 (1828441)         SEI 53900.041793/2015-24 / pg. 95



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.041793/2015-24

Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR'

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.041793/2015-24
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 8857/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1828441), no qual a FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR' solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Patos de Minas/MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/05/2017, às
17:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1838885 e o código CRC D4D75940.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Despacho SEARC 1838885         SEI 53900.041793/2015-24 / pg. 96



1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041793/2015-24, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR', para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Patos de Minas / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000602/1999 e nº
53900.041793/2015-24, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2015, a
autorização outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR', para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Patos de Minas / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Despacho SEARC 1838885         SEI 53900.041793/2015-24 / pg. 97



Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24 SEI nº 1838885
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PORTARIA Nº 2487/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000602/1999 e nº
53900.041793/2015-24, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de
2015, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR',
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Patos de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1857112 e o código CRC BC3ECC2E.

Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24 SEI nº 1857112
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041793/2015-24, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR', para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Patos de Minas / MG.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1857123 e o código CRC 6EB729DD.

Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24 SEI nº 1857123
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.041793/2015-24

Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR'

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2487/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 17:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1975568 e o código CRC 852B7A66.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24 SEI nº 1975568
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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1

PORTARIA Nº 2.469-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001824/1998 e nº
53900.050647/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL COMUNITÁRIA DE PIRAJUÍ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Pirajuí / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.471-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000280/1999 e nº
53900.047345/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA DE SANTA CRUZ
DO SUL - ACICOM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Cruz do
Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.473-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000163/2000 e nº
53900.048244/2015-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA AGENDA - FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaú
/ SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.475-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001204/1998 e nº
53900.008250/2015-03, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RÁDIO PERDIGÃO EVENTOS COMUNITÁRIOS E
CULTURAIS DA CIDADE DE PERDIGÃO, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Perdigão / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.476-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000735/2002 e nº
53900.047617/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA - CE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ibiapina / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.477-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000798/1999 e nº
53900.049087/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Felixlândia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.479-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001007/1998 e nº
53900.022015/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Córrego Danta / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.484-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001100/1999 e nº
53900.003004/2014-76, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA DE ITAPAGIPE, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itapagipe / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.486-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002366/1998 e nº
53900.034546/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE CACHOEIRA PAULISTA DE RADIODIFUSÃO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Cachoeira Paulista / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.487-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000602/1999 e nº
53900.041793/2015-24, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR', para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Patos de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.488-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000948/1999 e nº
53900.047727/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CUL-
TURA DE BRASÍLIA DE MINAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Brasília de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.489-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000141/1999 e nº
53000.062334/2013-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO MANOEL
PAES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejão / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939405 e o código CRC 881F0DA1.

Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24 SEI nº 1939405
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27776/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR'.
Rua Amazonas, nº 692 - 3º andar - Bairro: Lagoa Grande
38.700-000 - Patos de Minas - MG
​CNPJ n° 02.330.911/0001-02

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.041793/2015-24.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR', sediada
em Patos de Minas - MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
10/11/2013, conforme Portaria nº 2.487, de 07/06/2017 , publicada no DOU de
23/06/2017  (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1984044 e o código CRC 9336D882.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30502/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR'.
Rua Amazonas, nº 692 - 3º andar - Bairro: Lagoa Grande
38.700-000 / Patos de Minas – MG
​CNPJ n° 02.330.911/0001-02

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 27776, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 10/11/2013" leia-se
02/12/2015.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2027518 e o código CRC 054EDB6B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30502/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041793/2015-24 - Nº SEI: 2027518
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35314/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR'.
Rua Amazonas, nº 692 - Cônego Getúlio
38.700-198 - Patos de Minas - MG
​CNPJ n° 02.330.911/0001-02
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 27776/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/08/2017, às
10:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2120383 e o código CRC 6C30FB1A.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35314/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041793/2015-24 - Nº SEI: 2120383

Ofício 35314 (2120383)         SEI 53900.041793/2015-24 / pg. 114



Rastreamento de Objetos Of. N° 35314/2017 (DEVOLVIDO) (2174136)         SEI 53900.041793/2015-24 / pg. 115



Rastreamento de Objetos Of. N° 35314/2017 (DEVOLVIDO) (2174136)         SEI 53900.041793/2015-24 / pg. 116



 

EM nº 00839/2017 MCTIC 
  

Brasília, 04 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.041793/2015-24, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 
de dezembro de 2015, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
'EDUCAR', para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Patos de Minas / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38512/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR'.
Rua Amazonas, nº 766 - Cônego Getúlio
38.700-198 - Patos de Minas - MG
​CNPJ n° 02.330.911/0001-02
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 35314/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número indicado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
12:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2188006 e o código CRC 416F73B5.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38512/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041793/2015-24 - Nº SEI: 2188006
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.041793/2015-24
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2252874 e o código CRC 42FEC71D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24 SEI nº 2252874
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.041793/2015-24.

Entidade: Fundação Cultural Comunitária 'Educar'.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4373624 e o código CRC 283284A6.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.041793/2015-24,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Fundação Cultural Comunitária 'Educar',
inscrita no CNPJ nº 02.330.911/0001-02, explore pelo prazo de dez anos a partir de
02 de dezembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Patos de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8857/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2487, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24 SEI nº 4373624
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EM nº 01031/2019 MCTIC
 

Brasília, 4 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.041793/2015-24,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação Cultural  Comunitária  'Educar',  inscrita  no CNPJ nº  02.330.911/0001-02,  explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 02 de dezembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na  
localidade de Patos de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8857/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2487, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37579/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.041793/2015-24.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4709964 e o código CRC 70D3DA15.

Referência: Processo nº 53900.041793/2015-24 SEI nº 4709964
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